
t, PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA : ESTADO DE MINAS GERAIS 
'I]l CEP 3549000 — 

LEI N.º 3.042, de 23 de Deze
mbro de 2015 

A APROVA O PLANO MUNICIPAL DE EDUCA
ÇÃO - PME E 

DÁ OUTRAS PRÚWDS. 
mE————"—ADDn————— 

G Bovo do Município de Mariana p
or seus representantes legais aprovou

 € €U, 

Erefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 

Art. 1. É inturuído o Pluio! Municipal de Educação - EME, com vigência até 2024, 

contar da dara da publicação desta Les, tendo como escopo o an 214 da Consuni
ção 

Esderal v a Teis", 13005 de 35 de Jonho de 2014 que aprova 0 Plano Nacional de 

Educação - PNE, 

Parágrafo Único: 1 objeunco prncipal do PME o alcanc
é da excelência na gestão da 

educacão biásica, enquanto responsaluldade constiucional 
do Município, que se instital 

como ente participativo na politica educacional nos demais niveis de e
nsino, 18 perspectiva 

de que esxistem nictas comuns a serem compartihadas: co
m os demais: entes Ffederanvos, 

. Cuja execução preserca a autoncmis federativa, mas depende de co
laboração de toxdos. 

Art 2º, Este PME é iftegrado, aléóm da presente parte normátiva, pelos seguintes anéx
os: 

- inictas é estrelégias (anexo 1); 
II = :i.1'i.l:Ji£“:1l:|Ú".“5 para |-'|'|_.|;'_|]'|_i_1_'Ú_|:;a_mL'-n1|_| FE 3;1.'51&3;5:& ll:!:l. E'-'UI.U'ÇEI'I'I das metas da i"'?'lIE =:_".'-l Me=xo 

11 
M=  disgnóstico (anexo TE]), 

Art. 3 São diretazes do TPME: 

I- crradicação do analtabensimao; 

Uc univorsalização do arendimento escolat; 

[ll= soperação das desigualdades educaciondis, com Enfasé nia profno
ção da cidadamnda-e 

na cerradicação de tóxdis an Formas de discominação: 

EV- melhoria da qualidade da educacão; 

V-  formaçãopara o trabalho-e para a cidadanta, eom êntase nós 
valóres mortais c éticos 

cm que se fundamenta-a sociedade; 

VI- - —promoção do poncípio da gestão democrática da edúcação 
pública: 

VIL-  promoção humanistica, cientifica, caltural e tecnológica; 

VIIE = cestabolecimento: de /aplicação de recursos fúblicos em educação que assegure 

aténdimento às necessidadesde expansão, com padrão-de 
qualidade e cquidade; 

EX valorização dos profissionais da educação; 

X-  promoção dós principios do; respelto 8os direiros humanos, à diversidade & a 

sustentalbilidade socioambaental. 

Art. 4º. Às inéras previstas ho Áneso | desta Lei serão cumpridas no prazo de vigeêricia 

deste PNI, desde que não haja prazo infenor definido para me
rs e dstratépias especiíficas:
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ÁArt. 5% As meras previseus o Anese | desta Lei dêverão tef como I:L-fe:rcl_':ua B DERSD 

demográfico e os .censos da FEducação Rásica 
É supérior mais arualizados, disponíveis fia 

dara da puoblicação desta lal 

Árc G À execução de PME « o cumpomento de Ruas mee serio objeto de 

inonitorainento contirius e de avaliácões pertódicas, realiza
dos, sem prejuizo de ouiras, 

pelas seguintes Instincias: 

I- SecremaricMunicipal de Fducação— SME; 

U-  ComustodeFEducacão da Câmara dos Vereadores, 

IM-:  Consclho Municipal de Edueação - CME; 

ET, Compere, ninda; às instâncias referidas no capor 

I- dicolgar s resultados: do montoramento. e das avaliações nos TESPECITVOS sitos 

instituckonais da imterret; 

Il-. analisar e propor políticas públicas para'assegurar a implementação das estratégias € 

o cumprimento das meras; 
-/  analisar e propor à cévisão do percentual de invcestimento público em -educação. 

E 2. A ineta progressiva du investimento público em educação sera avaliada no quarto ano 

de vigência do PME e poderá ser ampliada por meio de lei especifica para atender s 

necessidades financéiras do cumprimento das demais meras: 

& 3º. Fica estabelecido. para eféitos do capor-deste artigo, que às/avaliações deste PME 
serão reslizadas com periodicidade minima de 01 (um) ano contade da publicação desta 

Lu 

s STAA ; E ' 
& 4º. Para viabilização do monitóramento. e avaliação do comprimento das metas deste 
PMNE, serão utilizados os indicadores constantes do Anexo 11, aléra de outros que venham 

a é fnostrar perrinentes para tanto, 

Árt. 79 / O Municipio promoverá à realização de pelo menos 2 (duasy conferencias 

municipais de educacão até o final do PME artculadas e coordenadas pela Secreratia 
Municipal de Liducação, em parceria com óutros órgãos relacionados à Educação. 

Parágrafo Úico: s conferências de cducação realizarse-ão com intervalo de até 4 

fquatro) anoe entre elas, com s objetivo de avaliar a execução deste PME 2 subsidiar a 

elaboração do plano municipal de cducação pára o decênio subsequent& 

Art, 8º, O Municipio, em regime-de: colatboração eom a União € o Estado de Minas Crerais, 

aMHArá visando o .alcance das meras e 3 implementação das estratégias objéto deste Plano; 

& 1. Caberá aos gestores do município a adoção das medidas governamentais necessárias 

ao alcance das métas prevetas neste PNIE, 
* 

& 2. ÀAs cstracégias definidas no Ancxo | desta Lei não clidem a adoção de medidas 

adictonais em âàmbito local.ou de instramentos juridicos que formalizem a cooperação entre
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s enres Ffoderados, podendo ser 
complementadas pormecanisimos 

nacionais é locais de 

cootdenação e colabotaçõo tecip
roca: 

& 370 Municipro coºará Mme
cadiimos para e acompanhame

nto local da consecução das 

metas deste: PE 

€ 4º, Hávera regme de colaboração especifi
co para a implementação de modalidades de 

educação escolar que necéssitem considérar territó
rios etiico-educacionais € à uu:llli'-ª';_ª":: de 

estratépias que levem em conta as identidades-e especific
idades socioculnurais e inguistecas 

de cada comunidade envolcida, assegurada consulta: prévia e informada a essa 

comunidade, 

$55º, /0 forralecimento do regime de colaboraç
ão entre o Municipio, < Estado de Minas 

ee e a União, incluirá a instituíição, de. instáncias - permanentes de negoclação, 

cooperação- e pactuação, 

Aru. 10 0 plano plofaánval, às direcnzes orcamentárias é 05 OfCAMENTOS ânuais: do 

Niuricipio serão formulados de maneira a assegurár A consigoação de dotrações 

oEÇatmentinas compativeis cóm a5 diretrizes, metas e cstratégias deste PME, é bm de 

viabilizat sua plena csecução. 

Ax 1 O Sistema Naclonalde Avaliação da Eduçação Básica, coo
rdenádo pela União, em 

colaboração com.o Estado de Minas Gerais, e e Município, constinuirá fonte de informação 

para 4 ivaliação da yualidade da Educação Básica e para a orientação das polít
icas públicas 

desse nivel de ensino. . 

Art. 12. Aó o fnal do primeiro semestre do último ano de vigência deste
 PME, o Pader 

Exccurivo cncaminhará à Câmara dos Vereadóres, sem prejuíz
o das prerrogativas. deste 

Póder, 6 projero-de lei referente: a1 Plano Munici
pal de Educação: à vigórar no perigdo 

subsequente, que inclurá diagnóstico, diretrizes, metas e cetratégias pais o decêénio 

b-E%U.IntE. 

Art 15A Gecisio deste PNE; se:necessária, será realizada. com ampla participação de 

representantes da:-comunidade educacional e da seciedade creil. 

Art. 14, Esta Lei entra em vigor na dara de sua p
ublicação. 

MANDO, portánto, a todos.a quem e conh
ecimento e execução desta Lei 

pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteirámente
 como nela se 

contérn. 

hiacaga, PT de dezembro de 2015 

= 
Éãàça!wa Júnior " 

ipal de NWlariana
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Anexo 

Metas e Estratégias do PME 
Metal 

E 

Universalizar, aé 2G a Vducação Infanil na pre-escola para à4s cranças de 4 (quarce) à 5 
feinco) anós. de idude ç ámpliar n oferra de Tiducação Infantl em creches de fóormia s 

Mterber, nm ominimo, SE « (elnauenta por cento) das criznças de até 3 firês) ánós átê o final 
da vigência deste PNE, obscrvando-se os eritêncis de qualidade para o-avenduimento, 

Estratêgias: 

L1 defina, cov rtegime de eolalboracão entee 6 Nlunicipio, Estado é União, macías de 

expansão da rede: pública: de Leduescão Infaniul segundo padrão: acionalide qualidade, 
considerando as pecullavidades locas: 

|2) patántie que, ao final da vigencia deste PME, seja infertor a 1X% (dez pór cento) 
& diferenca entre s tixas de frequéncia h Educação Infangl das criançãs de aré 3 (três) anos 
cemundas do quinto de renda familiar per capitamais. clevado e a5 do quinto de rends 
Fanulias partr ':.:!al“[“i-il:.'l mais bargo, de acordo com ee indicadores do TBGE 

137 realizar, periodicamente, em regime de colaborcão com n Sisteria de Saúde, 

Secretaria de Assisténcia Social, Kevantamento da demanda por.creche para a população de 

ATÉ 3 (rres) aitos, comeo forima de plancjar a oferta e venficar o atendimento da demanda 

manifesta por regiões. A patrirda atialise dos levantamentos, dererminar os. locams onde h 

necessidade a tr'11|.'-'1ruç£1£: de CMELVS U de atmpliação dos já existentes, 

1A observar 45 normias á extstentes, procedimentos « práízos para definução de 
mecanismos de consulta pablica di demanda das familias pór creches; 

|5) pachaar comoes Procrama Nacional de Construção: e Rkeestrumusação de Escolas, 
em eomio de iousticão de . equipatentos, visando à esxpansão.e d melhoria da rede fislea de 
escolas poblicas de Fducacão TInfanril: 

1 eóm base em parimetros nacionais de quilidade, à fm deaferit.a infraestranira 

fisica; o uuadoo, de pessoal, as enndieócsde ElsIãoO, o recursos pedagógicos, 1 sinação de 

acessibiadade, cntre oumros. indicadures. relevanires, tmplantar a avaliaçõão- da: Eduçação 

Infannl 

L arocular é facalivar a eiferr de matriculas Éraboltas em creches cerrificadás, como 

entidades beneficentes de-assistência sectal n ires de educaçõe com a expansão da eferma 
na rede escetir publica; 

|E pronaotcer d formacção: cofrinvada  dos pr[:ús:&.irjimjg dá Educação Tnfaeni, 

Egarentindo, pénpressnvamente, a atendumento por prófissionits com formação iuperior:
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L) garantie 3 clabóração de curríiculos é propostas pedagógicas que Incorpórem:os 
avaNÇços de pescusas libadas a prócessn de ensino-aprendizagem é às reornas educsciónais 
no atendmento da população de 1 Gero) 1S (elheo) anos; 

ETO) fomentor 1 arendimento das/populações do campo na Educação Enfánol nas 

n:s'pe::[h 48 comunidades, por mmcio do redimensicatamento da: distilbuição territornl da 

nferra, limitando a muelegeto de csents e o deslocamento de crianças, de forma a-atender 
as especilicidades dessas. ccomunidades; 

LI1) asseguraro acessoa Educacão Infiotil e (omentar a oferta de atendimento 
cducacnntal especializado: complementar é suplémentar aos alunos com deficiência, 

rranstormos. plobams da desenvolcimento e alras habilidades ou superdotação, Asségurando a 
tduacacãio |J|ll'rtg,-:ul.* para crisnças sucdas o a transversalidade da cducação n;spscia] TSSA ETAPA 

da cducação báasica) 

LTZ) neplementar, em caratér complementar, próogramas de ooentação e apoio Ààs 
famiílias, por meto da anticulacãodas áreas de edúcação, saúde v assletência social, com Énco 
no desenvolvumento meem das <criaeças.da Exducação Infanril; 

LIH preservar as especificidades da Educação Infanal na organizáção da rede 

escolar, paraonndo o atendimento da caançao dé O fsero) à 5 (cinco) anos cm 

estabelecimentos que atendam:-a parâmerros nacionais de qualidade,se-a articuláção: com a 
ttapa Cscolar segumte, visando aoingresso dos alunos .de 6 fses) anos-de ideade no Ensino 
Fundarhcital: 

L1A fieralecer & :Lcumwn!mlnumn É O moNnitoramento docacesso é da Pr.ªrm;m&nf:in 

das. erianças. na. Educação Infántil, çm cespecial dos bencEctírios de propramas: de 

transferencia de renda, em eolaboração com es Eamilias e comoes Greãos públicos. de 

assistência soctal,/ saúde e próveção à infaniela; 

115) peonocer à boscacamea de driaiças em idade cortéóspondente à Fduacação 

Infúntd, fora. da - escola; em paroeia com:órgãos públicos: de assiténcia-secial, saúde e 

protécio à infâáncia, preservando 6 direiro de opeéta da famiília em relação-às crianças de xré 

3 frrés| anos, 

L 16) teabzar « dãr ampla pollicidade, no fm Se cada àano, do levantamento da 
demanda manifessada por Vdueação Infanril em creches e pró-escolas, como: forma:de 

plinejare verificar o atendamente: 

117) esurmulir 6 arendimento. n Educaçõo Inféntil em tenplo integeal, para tódas as 
cranÇaS de () (zero) a S feinco) ands. conforme estibélécido nas Dirtetrizes Curricúílares 
Macionms-quea a Vdnçacão Infanril 

118 realizar, pericidicamente, estudos: que possam averiguar, a possibilidade de 
oferiada Educação Infantil sos alunosde 0 a S unos, em periodo parcial /integral, podernido 
assH alternar a oiferra de vagas por pericido, * 

LA oallizar um csisterma de conanicação: elicas entre a Secretaria klonicipal de 
Educação;o Conselho-hMuniemal ee Educacãossa Superintendência Kegronal de Ensino', o



.
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Nliniscério [úlieco e à Comissão d I.LÍLLÇÍ'E:"I.U da Cármara Municipal para a discussão € 

encaminhamente dé .31-:151(_'5 voliadas fparra Fducacçao [rfantol, 

Merta 2 

Unversalizar 6 Ensimno Fundamentalde 9 (nove) anós parrotóoda a popúlação de 6 fsetstha 
14 iquatorze) anos e parántir que pelo menos 5% Inorenta e einco por gento) dos alunos. 

conckiam essa enpa na adade recomendadá; até o ultimeo àano de vigéncia dese PME, 

Estratémrias: 

21 entalborar eom 1 clalxoração da: profostade diseiros e olbjétivos de aprendizagem 
edesenválvamenteo [ o albunos do [isino ]:'-undª:!_mcnm'l_; 

2.2) implantar 0s direitos € objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que 
confhgurario s Báse Nactonal Comum corricular do Ensino Furidamental; confotme n & 5º 
do Am T da Les FederaL 1 3405/20]A, 

2.3) emr mecanismos. para/ o acomparibatmento indevidualizado dos calunos. do 

Ensino Fundamental, com o preopósiro da imelhoria da  qualidade eductecional e à 
Ppermancnca désres: 

2.) estmubr o mantec 4 ofertade propramas. e ações: de correção de fluxo do 
Ensino Fundamental; por telo! do acompanhamento individualizado dos calunos - com 
rendimento escolar defásido e pela adocão de pránicas comeo aulas de reforco no turmo 
“complementar, estudós de recupoertação e Progressão pareial, de forma s reposiecioná-lo no 
clebo escolar de maneira comparivel consua idade; 

2-5) Tuttalécer n aconpanhathento e 1 nondioramento do acesso, da permaneência « 
do aprovetnmento escotar, priticipalmnente dos bencficianos de progeamas de transféróncia 
de rerda, em comeo das simuacógss de distriminacão, precontceitos e vielênicias na escola, 

visando an cestalbeleeimento de condições.adequadas para o sucesso cscoler dos alunos, em 

colaboração com a familias e com órgias públicos de assistencia socral, saúde-e protesão à 
intáricia, adolescência € Juv uqmde; 

36 promence a luasca ativa de crunças e adolescentes forma da escola en parcers 

com órgâos poblicos de assistencia «ocial; saudese proteção à mnfáncia, adolescência e 
jucentade: 

2T desenvolver recriolopias. pedaógicas que combinem, de maneira sarniculada, n 
organibação do rempe e dasaticidides didaticas entre-a escola é 6 ambiente: cómurirario, 
considerando as-especificidadesda eduração cespecial, das .escolas-do campo; 

2.) Lfvorecer, 6no ambiro dó tnunieipio, a corganizaçõos Aexivel do trabalho 
pedagógico, melundo adequação de calendário escolar de nceórdo com a realidade local, a 
wHentidade-cultural é as condições: climuicas da região; * 

2.) promover a relição das-escolas com instituíções e meovimentos culnueiis; « fm 
de garintr a 6ferra regular de atividtados culturais para-a lnre fruição dos alanos dentro e
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Foira dos expaços escolares, issegurindo que ds escolas se tomeéima pólos de criação e difusão 
culhural; 

211 incenticar a participaçãos dos país Ou responsíveis no acompanhamento das 
atividades escolares dos filhos pormeo do estreimamento das celações entre. as escolas.e-as 

taa s: 

3.11) ferveer o Fnsno Vundamental. em especial dos / anos Iniciais, para u 
populações: dio esmmfes s próprias comuonidades; 

212 desenvolver formas-alternamens deofeacdo Trsino Furidanmental, garantada: s 
qualidade, para atcender aos filhos e filhas de profissionais. que se dedicam a atividades: de 
Carateritimerante, hem como alugca. cm sincões de rmeeo soenl: 

2137 cstunular a oferta de atrividades extendurriculates de incentvo aos essudántes: e 
de estlinulo a habilidades, inclusive mediznre cerrames e concursos mcionais: 

2. 14) promover arividades de desenvcolvimente: e estimulo a habilidades esportivas 
nas  escolas, inferligaádas ao plano de disseminação do desporto educacional e de 
desenvobimento esportivó: 

d5 incentivar práaticas pedasóúsicas com abordagens incerdisciplinares estrururadas 
pela telação entio tenna e prática, por nelo de curriculos escolares que ceganizem, de 
mancira Aexível e diversificada, conteúdos obrugórios e eletivos articulbados em dimensões 
como cicheoia, teabalho, linguagens, tecnologia, cultura coesporte, garantindo-se 3 aquisição 
de. equipiimentos- e laboratórios; a produção de marerial didático específico, a fórmação 
continuúada de professóres e d aroiculação com insfituições acadêmicas, esportivas e 
culnarais: 

Neta À 

Universalizar, aré S016, em regime de cooperação com 12 União e:.e Estado, oraendimento 

cscolar para toda à população de 15 fquinsera 17 (dezesseré) anoós e elevar, té o final do 
eérlodo de vigência deste PM n fóxa liquida de mmarricutas no Ensino Médio para 85% 
folrenta cocmeas Pr eento 

Estratégias: 

3.1) mecennvar peáricas pedagógicas com abordiagens. interdisciplinarés! estruturadas 
pela Telacão entre teotia e prática; por mmeio, de curriculos escolares que organizem, de 
tmanceira Micsivelc dieersificada, contévdaos obriatórios e eletivos articuládos cm dimensões 
como cicncia, trabaiho, inguagens, reenologia, cultura e esporte; garantindo-se a aquisição 
de equipamentes e laborarónos, 2 produção de material didático específico; a formação 
continuada de proféssores e a articulação eom instituições: acadêmicas, ESportivas. é 
culturais: = 

32 enlalorarneoin a elalboração: da proposta de direiros e objenvos' de aprendizagem 
e desemcolvimento para os alunos de 1nsino Módio, a serem atingidos. nos tempos esetapas 
de organização deste nível de ensino, cóm vistas a garintie formacão básica comuna;
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3,3) pacnaae mo dmbuccda instáncia peomanente de que:trata- o & 5 doare Tº da Lei 

Federal | 3RIS/20H a cimplantação. dos direitos. é objeúvos de apeendizagem « 

descmmcolvimento que configurato à base nacional comuin curricutar dao Ensino Médio: 

3) eurantir a Enicão de bens e/cipaçõs culturais, de forma regular, bem como-a 
ámipliação da prática desportica; integradaao corriculo escolar; 

354 estimular e manter a oferra de prográmas e acões de Começão de Auxo do 

Ensino: Vundamental, por memoodo acormpanhamente individuaslizado dos alunos com 

rendiménmeo csocolar defasado e pela adogão de práticas eomo aulas de Teforco mo Tm 

complementar; estudos de recuperácão e progressão parclal, de formasa reposicioná-lo n 

cielo eseolar de maneira compativel com sua idade; 

36 cstimular a participação des alunos .no Exame Nacional do Ensino Médio - 

ENEM, astegurando que o trabalho desenvolvido nes tscolas renha cormo base-s curiculo 

é & prepúração pará s conceiros de ireração com a vida e-as relações humanas, biológieas 
& exatas, atribuinde- contrastes-aplicáveis. a segmentos não esta isticos, mas directonados an 

,aprendizader, 

T fomentar u Expáresão das maniculas geatuiítas de Ensino Nedik Integrado. à 

educacão profissional; observando-se 15 peculianidades-das populações do campo: e-das 

pessoas enim deficiênicia; 

3.8) acompanhar e Monitorar < ucesso e a pecmanéncia dos jovens, principalmente 

dos bencficiários de procramas de rtransferência de renda, no7 Ensino: Médio, quanto à 
freguéncia, do aproveitamento escolarce 1/1nteração com o coletivo, beimm comó. das 

situações de drscriminação, preconceitos e violéncis, práticas irvepulaves de exploração do 

teatbalho, consemo Je drogas, gravidez precocê, em colaboração eom /as familas e com 

úrgãos públicos de assistênciá social, saúde e proteção à adolescência e juventude; 

3 promovera busçaanva da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos. fora 
da escola: etnoarticulação cm de sebvicos de assistencia social, saúde e proteção ã 

adolescéncia é à júvermude; 

3,10 fomentar proprámas de cidncaçõooe ee cultura parasa populaçõo urbana do 

camporde jovens, na fanxoecertária-de: 15 (quinte) a 17 (dezessere) anos, e de adultos, com 

qualificação soclal e profissional para oqueles que estejam forma da escóla :e com defasaigem 

no Haxa cscolar; 

L1 fedimensoónar 1 te de Ensino Médio fos umos diamo enmornumo, bem 

como a distibuição recrivonaldas cscolas de Ensino Medio, de forma a .atender 4 toda 1 
demanda, de acordo com as necessudades especiíficas dos albarios; 

310 desenvoldver fórimas calternmatvas. de cobtérta da Ensino Médico, Éãimfl.fi'ªiª . 

qualidado, para atender nos filhos « filhas de peofissionais que se dedicamea atividades de 

caráter ionoranteo, bem como alunos cm simuacões de risco social; 
*
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3A3 tmplementar politicas de prevenção à evasão escolar motivada por pteconceito 

u qualsquer formas dUe discriinmação, coando réede de prótéeção contra formas associadas 
de exclasão; 

A estmulir a pártncipácios dos - adolescentes: nós scurvos Jastreas: tecnológicas, 
hutnanus cadentificas: + 

hMeta 4 

Lmiversalizar; para a ponuladão” de 4 fquartro) a 17 (dezessere) anos com deficiência, 

transtormcos globais doe desenvolvimento e ds halilidades ou superdoração, o acessosa 

Educação Bástca o ao atendimento, colucacional especializadoe, preferencialmente n rede 
regular dé enstno, seom 2 earatina de seteina edacacional inclusíõo, de sálas dê réêcursos 
multifuncionais, classes, e&colaz nu seréços especializados; publicos tm conventadess, 

Estratégias: 

+.15 contálntlizar .c informar, para fins do repasse do Fondo de Manutenção e 

Descenvolvimento, da Fducação Básica e de YValorização dos Profissionais da Lducação - 

FUNDEB, 8 matricuúlas:dos - estudantes da cducação regulár da rede pública que recebam 
atendumento educacional especializado scomplementar, e suplementar, sem  prejuíza do 

compuro dessas mardculas n4º Educação Básica regular, e as. marteiculas eferivadas, 

confornie a censo cacolar mais atualizado, nà educaçõo especial. oferecida em insticuições 
COMmuNntatios. conmtfessiimmis tu Hl.un!l'uªulx-.iq_':le sem lins locncos, conveniadas com o |'nn-u.le1- 

público & emm-coataação exclasnva naã modailidade, nos termos da Ler n 1 eHia4, de: 2) de 
junto de P7 

.2) promover, no prógo de vigendia deste PME, a omiversalização do / arendimento 
Escolar a demanda manitfesra peélazs Fumilias:de érianças de O (zeto) a 3 (rés) unos com 
deficicnen; Tmanstomos: globhais do desenvolvimente: é alras batilidades ou superdoração, 
ibservado s que dispõe lln eAh de 30 de desembro de 1476 que estibelece a5 
diretrízes é basez du educaçães nacional: 

4:3) seoláborar a aumplantação, o loneo deste PNME, de salás der vecursos 

multifuncinnals e fomentar a formação contdinuada de professores: para : atendimento 
tducacional especializado nas.cseolas urianãs e do campro: : 

+4) garoorie afendimente  educacional especializado em salas de rtecursos 
nmmultifuncicnais, clases, éescolas u sérvicos' especidiados, pobltcos: 6u concenindos, nãs 

tormas complementar « suplenmentar; a rodos: alunos com defictênci, transsornos globais 

do desenvolvimento e alts habilidades ou superdotação, imuticulados na. cede pública de 
educaáção Tásico, conforme necessidade identificida por meto, de avaliação de um 
profbissicnal da súde e /uu equipe mulndiseiplinar; 

4:5) pactuar com programas. federais voltados pers a criaçõão de cenrros 

multidisciplinates de apoto, pesquisa 2 assessoria, articulados com instituúições acadêmioas e 

Tntegrendes por profissionais das áreas de saúde, assisténcia social, pedagogia é pstcologia, 
para apornrao rabalho: dês proféssores da Educação Básica com os alhuinos com deficiência, 
transtommos globais do desenvolvimento e airas' habilidades ou superdoração;
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0) pactuar aos prograámnas euplementaces: que: promovam a acessibilidade nas 
s cituações públicas, pará parunticao acossoe a permanencia dos alunce com deficiência por 
meio da adeguação arquiterónica, da óferra de transporte acessivel e da disponibilização de 
marterial didárico própoo code reeursoas de tecnologia assistiva, assegurando, aieda, te 
Ccontexro escobr, em todas u ctapas, niveis- e meadalidades de ensiio, 4 identificação dos 
alúnos crim alns habilidades u superdomção: 

: 

4.7) perannca vlerra de edusição bilinegue, em Linçns Brasileirr de Sinais - ETBRAS 
vecmo prme linsua e naimodalidade escrira da Tingua PForruguesa como segunda lingus, 

ds alunos surdos c ceom«bleficiençia audithra de 8) (zéro) 1 17 (dezessete) anos em escolas.e 

elasses bilinvuucs é em escolas melstvas, nos temmos do am 22 do Decreto nº ã.l:-:l?_.l::i,r ee 22 

dedezembro de H05, c dós Arrtigos 24 e 36 da Cónvencão sobre os Diretros das Pessoas 

com Deficência, bóm eona a adocáo do Sistema Bradle de leitúra para cegos e surdos- 
cemos; 

+.8) isurentir « oiferta de educação inclóstea, vedada a exclusão do ensinu resular el 
alegação de deficiêticin v promeévida 4 aménhicão pedagógies entre 6 ensino regular e o 
atendimento educacional cespecilizado: 

4) formiecér o acompanhamento, & & monoramento do acesso a escola e o 

atendimento cducaeioral especilizado, Bent cormo da permánência € do desenvolvinento 

escolar dos alunos com deficlência; transtornos globais do desenvolcimento e altás 

habilidades ou : superdomecão, bénchcninos de propramas de rransferencia de renda; 

Tuntatnénte com « combate s situações de discominação, pn.-c-:;:-ncti[::p € Tlolencia, com 

Vistas ao estabelecimento. de: condições / adequadas: pára 6 gucesso educacional, em 

colaborição eem a familias é com' s órgãos públicos de assistência tocial, saúde « 

proteção à mfancia, à adolescencere à preentode; 

411% incentivar pesquisas veltadas para o cdesenvolvimento: de metodologias, 
maceriis duláricos, cquipamentos é recucsos de recricilogia assistiva, com vistas à promeção 
do ensinoe da aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos. estudantes 

com cdeficiência, transtornos. globais do desenvelvimento e “altas habilidádes om 

superdorçãos 

t11 promover n desenvolvimento de pesquisas. interdiseiplinares parí gubsidiar a 
tórmuilácão de polincas públicas ntesceroriais que atendam às especificidáades educacionais 
de estudantes com defoiencia, transtormosglobais do desenvolvimento € alras habilidades 

nou superdoração que requeltam medidas de asendumento especlalizado; 

1Z promover à urticuliçõo mucrserórial enteé Orgãos e pólincas públicas de satde, 
assistencia secul é direimos humanos, dm parcecia com as familias, a lfim:de desenvolver 

trietodologias voltados d continuidade do arendimento escolar, n Educacõo de Jocense 
Adultos, das pessoas, com deficiência e transtoreos plobais do desenvolvimento com idade 

supertor à faixa erária de escolarizacão cbrigaroria, de formma 4 assegorar a arenção intégral 

an longo da vida: 

41% aporar a campliação das egoipes de profissionais da educaçõo para atendêr à 

demunda do processo de csecolarizacão dos-estudantes-com deficiência; transtornos globais 
do desernivolcimenter e altas habilidades ou superdotação, garantindo a ofera do
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aendimmento educacional :especializado; profissionas de / apoto ou ausiliares, rradutores: e 

Iintérpretes de Labras; guisssintêrpretos paára surdos-cepos, professores de libras e 

piolessores bilinyues; 

414 Incentivar a inglasão qións! corsos de licenciátama e tiós demais cursos de 

formaçãe: para profisseonais da-educacão; inchsnve cm nivel:-de pós-graduação, obsenvado: e 

disposto nó capur de mm, 207 da Cinstimuicão Federal, dos teferencois teóricos, das teórias 

de aprendizagem &2 dos, proócessos de ensino-aprendizagem rtelacionados ac atendiménto 
educacional de alunos com deficiência, tmmanstórmos gobus do desenvolvimento é nltas 
habilidades u soperdormecão: 

415 promover parceras comm instituleões ccomurnitárias, confessionais u 
t'-l]ª_'lntl_*i":ll"id':'l"- sem fins lucrintvós, contenadáas com & E:n;,:ujl:.r 'Flúl:l'ljc_u. visando a :-lrnp]i:ir s 

condições de ápoio du finmação conriniada 63 producão de marerial didárica- acesstvel < 
ao arendumentes escolar mregrd / das pessoas com deficiência, tránstomos: globais-do 
desenyolvinmento é ds habulidides ou superdoração matileuladas nas. redes poblicas de 
LisEHithias 

Mera 5 

Alfaibenzar todas: as criioçãs: no nmaxinosare o final do 3 Íterceiro) ano do Ensino 

Fundamental, 

Estratégias: 

o . : Ã n ET EN 

Sl cestnatuírar oso processos: pedagógios / de altibetização: 1ios / anos intetais do 

Ensino Vondamental, articulambo-os com as estratégias: desenvolvidas. na nre-escola, com 

qualificação. e valorzação dos professores alfabetizadores c com apoio pedagógico 
expecitico, a fim de garínnica allabetsicia plena de todas 4é crianças; 

53.2) unlizar. instrementos. de avallaçõão periddicos e especificos pára aferir a 

altribenzsaçõão-das crinuças, iplicados: s cada-ano, bem como estimular- arede-de ensino « as 

cescolas 0 ercinoo s fospeceivos jnstrumentos de avaliação é moniroramento, 
umplementando moediasqpedivonçis pira dfbertizar todos os alanos' é alunas 16é c final 
to tereeiro uno do LLosino Vundámental; 

5.3) selecionar, unlizar e divulgar tecnologias educacionais paraá n alfabedzação de 
CAINÇI, dsseguenda a diversidade ade métodos e propóstas. pedagógicas, bem como o 
acomparitamento dos resultados nãs tedesde enisino em que fóorem aplicadas devendo ser 

disponbilizadas, preferentialmente, éomo recursos educacionais aberros; 

5.4) utilizar de recenologias educadionais e de praticas: pedagógicas: inovadoras. que 

asseguremoa altabenzação e favoregam 2 melhónria do fluxo escolar e a4 aprendizagem dos 
alonos, cimtsuleridas àx dreeras abordaçens metodológpicas esua efersidade: 

3) promover- e estimularoes: fórmação inicial e contdinuade de professores paga ? 
alfoberização, de. crianças, com n conhecimento de. novas tecoologias: cducactonais. e 

prátcas pedagópicas. noradoras, estimulando a aruculação entre programaos. de Doós
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graduação Stricto Sensue ações de forgáicão continuada de professores para 
altabenzácão; 

3.6) aprtar e alfibotização das pessoas cóm deficiencia; considerando a25 suas 
especificidades; nclusive:s calfbhetização bilinoue:-de Pessoas: surdas, sem estabelecimento 

de. terminatutade temporal: * 

5,7) Incéntvar acõies integradas entre família esescola que possibilizem 3 melhória da 
qualidade do prócesso de ensino-aprendizigem. 

NMeta d 

Cferecer Educação em L[enópo Integral em nó taiumo, S0% (cinguenta por cento) das 

escóolas públicas, de fernma à atender, pelocmenos, 23% trinte é cunego por centos dos alunos 

dacducição bastoa, 

Ehtruu':giu.a: 

G.1) promover, com ç ápoio da Vnião, a ófermo dêe Educação Básica pública em 
Ttempos inregral, pór me de anvidídes de acompanhamento pedagógico & 

multidisciplinates, inchistve cultarais. c cesportivas, de fónma que o rempo de: pérmanegicia 
dos alunos 1i cecola, eu sol sua responsabilidade;, passe a ser joual nu supérior à 7 (sete) 

eoras distins durímte todao o ano letmeo; 

n.2) Instinuie, em regirme de colibiração, progtama de consmmução de escolas/com 

padrio: arquirerónico « de mobiliáre adequado para atendimenteo em - tempo: Integral, 
prionfanamente em comunidades pobres/ou com crianças em situação de vulnerabilidiade 
stcial; 

6.3) instruelonslizar e mánter, cm regume de colaboracão, progrma nácioónal de 
ampliação, e reeserunivação das cescolas. pablicas; por meios da minstalação de quadras 
poliesportcas, Taboracórios, imelustee de informática, espacos. para unvidades: culturais, 
Bibliotecis, auditótios, corinhas, e feirótios, banhéiros e vuaos equipamentos, béem córmo 
da produciosde material didárico c da fortmação de-recursos humanos pata 1 educação em 
cempro integtal: 

b fomentat à uanucolação dá escola com s diferóntes espaçõs cducativos, culturais 
é ESpOTHVOS |/L equipamentos publicoós, Eomo centros. comunitários, balbliorecas, praças, 
Pirques, Mmuseas, Kextros, cinemmas- e plinctárics; | 

f5) estimulara ofernm de anvidades voltadas 4 amplhação da jomadaescolarde - alunos 
matriculados nas escolas da tede publica de Educação Basica por parte / das entidades. 
privadas. de serviço, seeml vinculados aó sistna sindical, de fornma concomitante e em 
articulação conm a rede publica de ensino; 

& orentar 2 aplicação: da: granundade de que trata am 13 da Lern 12101 de S7 
dé novembro de 20H, em artividades ude amplizção da jornada escolar de alinos das escólas 
dá cede poblica/ de edúeaio bákica, de fonma conconmrinte e em ierculácão cóm 2 rede 
publica de chsrmo;
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, 7) nterder às escolas do esmpota oferta de -educação-.em tempo integral, com base 

em consulta prevta e informada, consuderandõese às peculiaridades locais; 

ó) paránitir d cducaçõão em temprr integral para pessoas com deficiência, tmanstomos 

globais do-cdesemvaolvinmento e altas halxlidades ou superdoração, assegurindo arendimento 

educadional especializado complementar e suplementar afertado em salas de recursos 

mnultifuncionais da própria cecola u cm instnuções especializadas; 

2) adotar mmedidas para onmizaro témpo de permanência dos: alinós ná escola, 

direcionando a expansão da-jonada para o efethco: trabálho escolar, combinado cóm 
aTtovidades tecreativas, esportivas e:xculturais, 

heta 7 

Fomentar s qualidade da Fducacão áxica em tódas a5 etapas e modalidades, com mellória 
do fuso cscolar e da aprendizagem de modo amuingiras seguintes médias nacionais para o 
IDEB: 

IDEB 2015 2017 2015 2021 

NAivos Iriciais do , nA 58 74 

Ams Finaiso de — Ensim 4 50 5,2* X5 
|I Fundamental 

E:!'hii:l'lu diedici 4,3 47 fh D 

Estratégias: 

717 Adotar, mediante: pacruação: Iinterlederativa, «liremmizes pedasógicas para a 
Educação Básica v a base nacuál cómarh dos, curriculos, com direiros e objetivos de 
aprendizagem e desenvidvimento ds alunos para cada ano do, Ensino Fundamental e 

medio, respertiada s. diversidade tegtnal, éstadua! e local: 

T.2) assepurar que: 

1) no quint ano de vigencia deste PME, pelo menos 718 (serenta pot cento). dos 
alunoós do Ensino Fundamental e do [nsino Médio tenham alcinçado nível soficicote: de 
aprendizado: em relação ans difeitos e nbjericos de aprendizagem e desenvolvimento degeu 
áno de estido, &-% (elmauenta por centos, pelocmencs, o nvel desejvel:
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3) nsseguraroque no úlina jqas de vigência dese PME, todos 65 cstidaóres do 
Ensino Vundamental e doe Ensmo Médiorenham- aleancado nível suficiente de aprendizado 
tm relação a05 diveitos e nbjetivos: de aprendizagem e desencolvimento: de seu ano de 
estudo, e S0% foirenta por centos, pelé menos, o nivel desenteel; 

T3 enbborar em x córnstmção da conqunto nacionál de indicadores de avaliação 
tnscitucional com base to perfil do nlunado-e do como dé profissionam da educacão, fas 
condições de rifraestrotura das csentas, fios recursos pedagógicos: disponiveis, nas 
ClrACICECAS da-qostão c om outis dimensões relevántes, consuderando as -especificidades 
das imodalidades «le ensino; 

TA esturiular o processo contímaco de autoavaliacão das sscolis de educação básien, 
por mém d constinição de instmunentos dée avaliação que oriêniem:as dimensões à sétéem 
formalecidas; destacandao-sse à elaborágio de Planeiamento estrabtégico, 4 melhoria continuz 
da : qualidade educacional; 2 Fórmacio continusda dos profissionais. da educação e e 
áprimoramentso da Bestão demaocrádea: 

T3) centar an polícas da rede de ensino; de Ferma a buscar atinpirias mmeras do 
IDET, diminuindo 4 difererica entre 14 escolas: com 05 menorés indjees € 4 inedia nacional, 
garantindo:equidade da sprendizasen e redusindo pela mernide. 

T.6) Exar, acompanhar e divulear bienalmente os resultádos pedagógicos - dos indicadores do sisteraa nacional de avalizcão da Educação Bisicae do TDEB; relativos às 
escolis; assegurindo 4 contextualização desses resultados, com relação a indicagdores sociais 
televantes; comao os de mívol sociogeinómico das fainilas desalunoé , e transparéricia e o 
acesso pablico àe infórmnações eécnicas de Goncepçãoó s Operacáo do sisterma de avaliação: 

7.7Y i tantir tranisporte. gratulto para todos 05 estudantes da-educação:do campo nm 
fálteasetária da educação escolar obrgitoria, mediarite cencvação e padronisação integral da 
frota de veleulos,, desacordo com cspecificações definidas pelo Instruro Naciónal de 
Netrologia, Qualidade e Tecnologia -- INMETRO:S e finaneiamento compartilhado, com 
participação da União proposcional às necessidades, visindo a reduzir a ecasão escolar em 
tempo médiode deslocaménto a Fartic de exda sinuação local; 

T.8) unversalizar aré + quinto anó de'vigência deste PNE 6 dcesso 3 fede úvindial 
de computadores- em bandoa larga <le-alta velocidade-e triplicar; até & final da década, à 
felação compurador/aluno nas escolas da rede pública-de educacão bástca; promovendo a 
utlização pedagógica das recnolugras da informação é da Cotmunicaçãos 

T9 ampliar propramas e aprofundar ágões de atendimeénto do aluno, em texlas às 
erapas da educação, básica, por metos de Programas suplementares: de maregial didárico- 
escolar, tiansporre, allinentáção c assisréncia à saude: 

TÁV) assegurar & todas a8 cicolas públicas de Educação Básica o acesso a ENcregia 
elétrica, albastecimente-sde Jgua trarado, CSgolamento samrário « manejo dos residucgs sólidos, gatantir o acesio dos alunos a cspaçõs para a práanca esporriva, à bens culturiis' e aFtisOCos € a equipimentos & laboóratórios de ciências e, em cuda-edifício cescolar, garantir a 
aceossibilndade 15 pesseas com deficiência;
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Tl prover, cm eolaboração com a i niko, cquipamentos e cecursos tecnológicos 

digitais para 1 utilização pedagógiea no imbiente escolar a rodas ds escolas públicas da 

cducação báska, coando, meheee, Mmecanisftos: f5ara :mplªeme:nmçm das sconmdições 

mecessários para a miversalização das bisliomcças nas instibuúleóes edieadionams, com acesso 

3 vedes digitais de compurnadores, melusnee a nterner; 

: 
T |2 assegurar 05 pártmetios minimos de qualidade dos servicos da educação lásica, 

a serém unlizados como referência para infracstrutora das - escolas; tecursos pedagógicos, 
eNTre mutros. Insumeos relevantes, bem-: enmeo: nstrumento. pura adocão. de, medidas para' a 

trnelhorda qualidade de ensines 

71% eatantro políicas de combare 4 violência n cscola, inclusive  felo 
desenvolcimeénto de ações destinadas ecapacivição de ceducidores para deteoção dos sinais 
de suas caISIS, CoMOo a veilóncio domestica o sesual. favorecendo n adoção das 
próvidências, adequadas para promover 4 constrúção da cultuúra de. paz/e um ambiente 
escolar derado de sepnrança para 3 eontunidade; 

TAA garantie hos curncolos cecólares conteúdos sobre a bistória € a5 culturas/afro- 
brasileira e imdigenas e implementar acoes educacionais, nos termos das Leis nºº 1L638, de 

9 de janciro de 2U03,1e 11.645, de 10 de mareo dê 2008, assegurando-se 4 impléementação 
das respecrivas dicetrizes curriculares nacionais;, por melo de acões colatrorimvas- com 

fóruns! de cducação para a cdicensidade émico-racial, seonselhos cescolares, cequipes 
pedagogiens a a sociedade cepril: 

75 molilizar 45 firmílias e seróres da sociedade civil, arriculando a educação fonrmal 
tóm expérendas de cduciéão popular c ocidida, eom os propósitos de que a educação séja 
assumida comeao responsalalidade”! dé todos < de ampliarco ccontrofe socral sobre 
cumprimento das politicas públicas cducacionsis: 

TNT piromover 1 uniculção dos programas da área da educação, com o de outras 

âreas; como saúde, erabalho e gmpreso, assistência soctal; esporte e cultura, possibilitando à 

criação de rede de apois intéeral à+ fimilias; como condição para a melloria da-qualidade 

educacioáal; 

TAT untcerslizar, medire articulação entre os órgãos tesponsaveis pelas ireas da 

iúúde e da educaçõão, e arendumíento aos (&s) esudantes da rede cscolar nu]::lin:& de 

Educação Básica por metacde açóos de prevenção, prommocção e-srenção:-à satide; 

TASY cestabelecer ações efenvas- especificamente volnadas  pára a prómocão, 
próvenção, atenção eratendimentes à saúde e à incegridade fisica, mental e emocional dos 

(dast profisshinais.da cducacão, como cemndicão paeia melhória da qualidade eddcacional: 

718 promever, comoespecial enfasessem consoriância .eom as dirermges-de Plano 

Nacional do diviose da Leitúra.ça formação:de Teimores. e léitoras e » cipaciração de 

professores e professoras, é igéntos da comunidade para acuar como mediadores & 
mediadoras” da / leltuma, de acorxlho com à :-.-'-pnr.JEu_id:ldc das diferentes ctapaa*du 

desenvolvimenta e da-aprevalizagen:
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7 20 trstirua, em estriculação com e proerama nacional de formação de próofessores « 
professovas e de alinos- e ilunas para póomover e consolidar política de preservação da 
nemariak nackonal: 

7215 estabelecer politficasde cstmuls às escolas oue melhorarem o desempenho no 

TDEB, de modo a valonzar o cormo doceente, à diveção e 4 comunidade escolar. 

Méeta 8 

Elevai a cecolaridade media da prpalação de 18 dexzoito) 4 29 (vinte e nove) áncis; de 

modo 4 aleancar, no minimeo; 12 fdozcl anossde estudo no último ano:de vigência deste 

Plario, para as populações. da campo, dá tegião de menor escolaridade é dos 25% fcinte e 
cinco por cento) mais pobrés, e inualar a escólaridáde. média eotre négros e fão. egros 
declrados a Fundação Insoruto Brasleiro de CGeourafia e Estadstica - IBOGE, | 

Eatnltégiáa: 

8.1) mastmueITAlZAD prosramas + desencolver TE“E!I'I_i_'.Ii.ÚgÍ:Lfu pára correção de / luxo, 

pará acompanhamento pedagógieo mdividualizado e para recuperáção e progressão páricial, 

bem como prionzar estudantes com rendimento escolar defasado, considérando s 
especificidades.dos segnentos populacirnais.considerados: 

' B.2) garantir a continondade dos programasde Educacão de fovens e Adultos para nº 
segmentos. pogulacionais consuderáados, que estéim Tfora da escolhve com defasagem idade- 

Serno, assocuados: a mummas esTratorias uue. gatantam 2 continudade d escolenzação, após a 

aliabetusadão inicial: 

8.) possibilitar melos para à realização dos cxames de cermfcação da corniclusão dos 
Ensinos fundamental e médio no municipio de Martana; 

4) colabaorar com 1 oferncermanmra de educação prefissional técnica por parre: das 
cnidagdes privadas de semrviço secial e de formação profissional vinculadas o sisterma 
sindical, de, fonfa concomitante no ensino ofertado 6a tede escolar poblica, paráo os 
sepmentos pogfulicionas consaderadaos: 

d) promover, em pareeria com as areas de suõde & assissência <socul; o 
acompanhamento é « monitonmento do 1cesso à escola especíbicçõos: para 08 sesmentos 

papultacionais consideradaos, dentificar motdros de albsentetsmo é colalborar para a garanta 
de frequencia e apoio à aptendizagem, de maneira acestumalar & ampliação do atendimenteo 
desses, estodantes n rede pública regulur de: ensino; 

n promover Iusca anva de jóxvens fora da escoll pertencéntes anDa segimnentos 
populicionams considerados, em párceria com a ireas de assisténcia sócial, saúde e 

proteção à juventude, 

Neta:D - 

Elevar 1 raxa. de altabenzação da popolação com 15 (quinzé) anos u mais para 455% 

(oventa é trêe inteims e cineo dócinios por cento) até 2016 e, aré o final da visência desté
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PNME, erradicar n anmaltedsmeo absolurto-e redúzir em S0% (cinquenta por centoà a taxa de 
armlfabetemeao furicronal, , 

Estratégias: 

1) assegurat a oferra-granuin da 1doacação de Jovens e Adultos a Todos osque não 
- - á y EE " o” É L 

tiverám atesso à LEduwcação Bágica na Rbide própiia; 

92 peadasa Lh:'l-E_':I"ll:l:rjÉi-L'll dos. fóvens e adultos com Ensino Fundaméntal é meédio 

Incompletos, para dentficar a demanda ativa por vagas n Educação de Jovens e Adultes; 

— YV amplementar ações de. altaberização: de: jovens e adultos: eom cgarintia: s de 
Continuadade dá escolarteição básiea: 

A tealeer chamadas: públicas - regulares: para. Educacão de Tovens e Adultos; 
promorendo-se busca-atmva-em pareeria com organizações da sogtiedade cival; 

| 5) realzzar axtaliação, por melo de exames especificos, que permita a6c o- erau de 

alfaberizagção de poxvensce adulfos com mais.de 15 (guinze) anos de idade: 

.6 assegurar à óferta de FEducação de Jovens: e Adúlitos, niãs étapas de Ensino 
Fundamental é médio,às pessoas prividas de liberdade em rtodos o estabolecimentos 

penais, assegurando-se fónmação especifica .dos- professores e implementação de diretrizes 
Tciofiais cm regime de eolaboração; 

E * 

dT apoiatoprojetos inovadores 1m Educação de Jovens e Adultos que visem-ao 

desencolvimento de-modelos adeguados às nocessidades especilicas desses alunos; 

4.8) estubelecer mecanismos e icentivos que integrem os segrmentos empregadores, 

publicos e privados, c es'stemas do cnsino, para promover a compatibilização da jornada 
de rrabaiho dos enspregadoes eom 3 oferm das ações de alfabéetisação € de Educçação de 
Jovens e Adultos: 

19 implementar programas de capaciração tecnológica da população jovem e adulra, 
direcionádos para os segmentos cóm batxos nívels de escolanzação formal é páricos' alunos 
com deficiência, ariculndo o sEémas de ensino; 2 Rede Federal de Educação 

Protissional, Cientifica e eenológica. as universidades; a cooperatmvas e as associações; 
Ppor meio de ações de extensão desenvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com 
tecnologias pstistivas que favorecam a cfedva ieclusão sociale predunva dessa população; 

M considerar; nas/ poólíiricas. poablicas de Jovense adultos, 45 necessidades dos 
Iidosos, em «vistas d promeoção de politicas de conmdicação do analthberismmo, 10: icesso a 
tecniloas educacionais e anividindes recreativas, culturais e esportivas, à implementação de 

prograntas Je vilnrção C comparilhamento dos conhécimentos! e áàp&ái-ú::íaI dos idosos 

é à inclusto dos rómas decenvelhecimento é da velhice nas escólas, 

Meta 10 *
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Viabilizar u oférm de nó mínino 25% 4 inte e/cinco por cento) das matriculas-.de Educação 
de [ovenz e Adultos, no [onsino Fundanmertial e Médio, na fórma imcgm::ia à Edúcação 

Profissional, em paréeria cóm enridades públicas e privadas, 

Estratégias; 

115 insareir e implementa n Pregrama Municipal de Educação de Jovens e Adultos 
voltádo 4 conchasão do Vrosino Pondamental com » formação profissicoal iníciál, de forma 

à estimular 4 conchazão dá educacão básica; 

12 fomentar a Integraçõoe: da LEducação de fJovens e Adultos - com a educação 
profissional, cm cursos planejgdos- de acordo. com as caracreristicas do  público, da 
Educacção de Jovont e Adultos, 

1,3 ampliar 1s. oportundades profissionais dos jovéns'e adultos com defeióricia é 
baixo nivel de escolandade; por metodo reesso à Educação de Tovens:e Adultos articulkda 

à educacão profissional; 

1LA pactuar-com progratima nackonal de reestrumuracão € aquisição de equiparmeritos 

voltados.à expansáoe 3 melhoria da rede fisica de escolas publicas que acuam na Educação 
de Jovens. e Adultos mtegrida à educação profissional, garantindo: acessibilidade 3 pessoa 
com deficiencia; 

105 cstimulir n diversaficação ccurricular da Educaçio de fóvens e Adultos, 
articulando a tocmacio: basteá é 1 prepatação: para o murndo ' dao trabalho s estibelecendeo 

inter-relações-entre teoria e prática; 

Li.7T) escimular 4 produção.de material didático, o desenvólvimento de curiculos e 

“metodolegias específicas. 68 instrumentos de avaliação, o Acesto a cquipamentoós e 

laboratórios é a fornação continuada de docentes das vedes púh]:ir:a.—a que aam n 

Educaçõo de Jovens e Adultos articulada àeduçação profisstonal: 

' 15 fomentara oferra pública de formação intcial e concinuada para trabalhadores 

árticulada & Lducação de Jovens e Adultos; em regime de colabóração e Com apoio de 
entidades povadas de. formacão profissional e de éntidades sem fins locragiços de 
atendimento à pessoa eem deficiencia; 

1, oncntara expinsão a efera de Educação de Jovens. é Adultos articuláda. à 

tducação profissional, Jde modo à irender às pessoas privadas. de liberdade  nos 
cstabelécimentes penas, — assegurando-se — formacção 1:51':::::51'::.1 ds pmfe.ªmm'c&, F 

impleinentação de divetrizes macionas em regime de colaboração; 

LS amplementar mecanismos de teconhecimento de saberes dos jovens c adulros 
trabalhackares. a serenm considerados na iriculação cormrmcular dos corsos de formação intefal 
& continvada exdos:cursos técnicos de nível módio, 

Mera 11
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Teiplicar em regne de cooperação- conmcoa ATMmio e o Fstado as matriculas da educ
ação 

profissional técmica-de nível médiso, assepurando 4 qualidade da ofecra e peélo 
niênics: SU% 

(cinquenta por cento) da cximmiàn n Segimnento rlúbllutl. 

Estratégias: 
3 

LL jestadbelecer Pparcerias emm ss natnmições de edueação profissanal técnica para 4 
implantacão de unidades avancados no município de kMáriana. 

1S fomentao a eferta. de tunsporte parh estudantes de educação protssícnal 

técnica de hicel mediomataculdos cm institukções lócalizadas nas cidades Ciecunvizinhas: 

[LSicolaborar om 4 expansíto, as marriculas. de eduçação profissional técnica de 

nivel médio na Bede Federal: de Educação Prófissional, Cientiífica e Teenológica, levando 

em considericão a responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sa vinculação 

com aanjos peodutivos, suciais e culturais inesis e regionais, em comena interiotização da 

educação protissional: 

11.2) Contribult com a expansão da oférm de educação professional técnica de nivel 

tédio nas fedes pablicas e pervadas deé ensino; 

L1 Comeilbúir eom 3 expaneio de oferta de educação profisstonal tecnica de nível 

médio /nã modalidade dé cdueiçõo: 4 distância; com a finalidade de' ampliar a óferro e 

dermocradizar coacesso à olducação profesonal pebbca e graguta, asséepurado padrão de 

uualidade; . 

11,8) ietimular a expunsão do cstágio na educação profissional técnica de nivel medio 

edo Ensino Médio regular. prescrvando-se seu- carátee pedagógico integrado a6 irinerário 

Formatheo do alúno, visando à formação de gualificações próprias-da atividade profissional, 

4 contexrualização curticular € a60 desenvolvimento da juventude: 

118 divular 1 oferma de matriculas gravuitas-de educação profissional tecnica de 

nícel médio pelas entidades: privadas. de. formação profissional vinculadas., a0 sistema 

scindieal e entdades sem fins luceguvos de atendimento à pessoa eom deficiência, com 

aruação exclasiva ná modalidade; 

11:6) “expandir o trendimento do : Lnsino Médio. gramito witegrado. 3 formação 

profissicad pará us peapubucões idee ccampo, de acardo com s seus INtexesses: é 

necessidades; 

11.7) cápandie a / óferra de cducação profissional Técnica de nivel medio: para as 

pessoás cóm deficieneia, transtomeaos, globais do desenvolvimento e als hablidades u 

Fu]'.H:nJ.J.J(;I_L,':'t-::-'. 

[1:8) elevar pradunlmente' 4 taxa de , conclusão inédia dos cursos wchieos de nível 

medio de FEdocação Profisstonal, Ciêntitica e Tecnológica: *
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L1% redazir as desigualdtdes. cmico-taciais é fegionais nocacess
o € Permánencia: B4 

educacão profissanal tecnica de nícel médio, inclusive mediante a:adoção: de políticas 

afivmmativas, ma fornta da lei 

Meta 12 

Elevar em regime de cooperação com a União d6 Estdo a 11xa brutcde marricula a 

Exducação Superior pará 56 s (cinquenta por cento) e-atase liquida: pora 33% (trinia-e três
 

por cento) da população du 18 (dessito) 124 fvinte-ze quaçroo;)
 ATtOS, 15sepurada a qualidade 

da cfecta e cxpansão para, pelo meonas, 40% (quarenta por cenun das novas matriculas, no
 

segmento prblico, 

Estratégias: 

1213 orimisar & Capscidade instalada: da estrunura. fisica € de tecursos: humanos das 

irstitutções púulblicas-de Educação Superor, mediante ações pianejadas e contd
enadas: 

12,2 ampliar e óferra de vagas de Educação Profissional, Ciéntifica
 € Tecnológica e 

ds iarema Univórsidade Abéeti d Brasil sconsiderando « densidade populacional, a o
ferta 

de visas publicas em relaçõo s população macidade de referencia, debinidas p
ela Fundação 

Irstinato Brasileiro de-Gecenfa.e stidstca- BGE 

133 clevar geidualmente a mxa de conclusão média Vos cumos: de enduação 

presencidis 11 umuiversidade pública, efertar, no minimo, um terço das: vagas em cursos 

noturios é elevar a relação de estudantes por professor pata/ 18 (dezoitos, mediante 

estratégias de saprocetminento de creditos-e novações acadêmicas
 que valorizem a aquisicão 

de comperséncias:de níivel supericor: 

124) mapear a demánda € (omeéntar a oferm de formação de pessoal de nível 

tupetior;, destacadamente 1 que se refere à formação nas áreas de Llê
ncias e maremacca, 

considerando a8 necessidades: do: desenvolvimento do Pais, 4 inovação recnológica € a 

inelhoria:da qualidade da edueação báasicas 

[E8) [iculgar a% polínicas de inclusão e de assistência estudantil dirngudas aos 

cânidantes de instiruícões publicas, bolsisras.de insttuições privadas de ed
ucação supe Hor « 

oncficiiros.do Fundo de Fuanciamento Estudantil - FPIES, de que rata à Lei nº 10,360, 

de 12 de jullho de 3KHM, 63 educação supercior, de moódo-a reduzi
r as desigualdades dtnico- 

fáciais e simpliar s fixas'de acesso e permánência na educa
cão superior de estudantes 

egressos da escola pública, afrodescendentes eindigernas. e de estudantes com uleficiené, 

transtornos globais do desenvolvumenteo e ultas habilidades: ou superdóração, de: forma s 

apoiar seu/sucesse academien: 

156 ampliar a 6ferra de estágio eomo parte-da formação na educação superior; 

[ 7) costimular à participaçõe proporcional de grupos históricamente destavoreci
dos 

ti Educação Superior; melustve medianie à adocão de políticas afnmativas; * 

1H assegurar condições de acessibiltidade nas instituiéões de Educação Superio
r, na 

Fforma da logislaçãos
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LS Eomentar estudos « pesquisas que analisém a necessidade de aroculação eníre 
tormação, ccurricolo; poesyuisaá e mundo do trabalho, consulerando as necessidades 

ELOTHOMICAS, SOChEOC eulniras de Pais: 

121 Incentivar a mobilidade estudandl e docente em cursos de graduação e-Pós- 
iraduação, em ámbito, nackonal c micmacioral, tendo em tist n tnriquecumento, da 
fonmação de pícel supérior: 

2 estimular o atendimento »;_.:»:rtm::'ãrn | pupu]::cíàc.ªi d campo, em relagio a 

acesso, permanéncia, conclusão e formacão de. profissionais: para atuação nessas 
populações; 

12.12) incentivar a olecra de Viducação Supérior pública e gratuio priontrariamente 
para-a formação: de professeres para a LUducrção Básica, sobrerudo nás áreas de Ciênicias-e 
dltemártica, bem eomo para arender-aocdéficirde profissionais em áreas esnecificas; 

1219 instivucimalizar programa de composição de acérvo digital de réeferencias 
bubliopraficas e audiovisuais para o curste de ermduação, asseguíida a acessibilidade às 

Ppessoas com deficrençãa; 

1214 consolidar processos seletivos. nacloniais e fegionais para acesso à educação 

Superior como forma de supeorar esimes vestbúlates isolados: 

121 5) estimolar mecanisíios para ócuparas vágas Gciosas em cada pefíódo letivo na 
Eduçação Superior Pública, : 

[2.16) estimular a expansão e scestrucuração das insnimicções: de FEdúcação Soperior 

Estaduais c Federais cujo enisino sefa grátuito, por meio de apoio técnitco e financeiro do 

tioverno Foedeéral, mediante termo-de udesão 2. programa de regstruturação, n fotma de 

regulainento, que considere-a sua - contribuição: para n ampliação de “vagas, accapacidade 
fiscal e s necessidades dos sisfemas de ensinó dos , entes mantenedores nm oferta e 

ugualidade da Educacio Básica: 

Neta 13 

Contribuir, dm regune. de conperação com a Urião-e o Estado parz elevar a:qualidade da 
Educição Superior e ampliar a proporção de Mestres e Doutores do conpo, docente em 
efetrvo excrcicio n conjunto do seTtema: de cducação uperior para 75% (sótónta e cinco 

porcenno, senido, de:rofal, no minimo, 35% S[trinta e -cinco por cento) dovirores: 

Estratégias: 

1311 colabotar cóm o aperfeicoamento do' Sistema Nacional de Avaliaçõão da 
Edutação -.“'-:-LII'H'.'TÍ-!EIE RA d que trata a Let n' 1085 de 14 de ábrl de 2004, 

formtalecendo asacóestde avalizeão, reculieão e supervisão; 

* 

15,2) colaborar na ampliação da:eobertura do Exame Nacional de Desempenho-de 

Fstudantes - ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de estudantes e dé áteas aeiládas 
n que diz tespesto à apremdizagem césultante dá graduaçãeo;
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13,3) parficípar do processe continuo-ade autoaveliação dás insturuicões de eduçação 
superior, foctalecendo à participaçõo dás comssões própras. de avaliação, bem comosa 

aplicação. de instrumentos Je avalinção que orentem ss dunensões a serem forralécidas; 

destacando-sea qualificação c 4 dedicação divcesrpo docente: 

|34 mecentivar e colabotir eome melhorna da- qualidade dos cursos de pedagoria e 

licencinturas, ausaliaedo n formacio veral e tapecifica eom a práfica didárica, atém da 
educação pira as telações Emmico-raciais, a diversidade e àº necessidades dás pessoas com 
deficwenck 

55 estumnular a .elevação do: padrão de qualidade das universidades; direcionando 

sua avidade, de modo que tealizem, elermvamente, pesquisa instirucionalizada, aruculada à 

programas de Póssernduação Stier Sensi; 

H 6) Eomentar a formação de consórelos: entre. instituições públicas de Fducação 
Superior, ccum visras. a poteéncializar & atuação regional, inchesmve por mmeio de plano de 

desenvolvimento instnucional antegrado, assepurando qiator visibilidade nacional « 
interrmenona] às atmekdados de ensino, pesquisa e cxrensão, 

Meta 14 

Elevar gridualíinente em regime: de. cooperacão com a Vnião e o Estado o número de 
matricodas ná PJS.H-'_E:ÍIIA'.ILL.'II.;;-III'? Sinh Sensu, 

Estraténias: ó 

14,17 divulgar o financiamento da Pós-eraduação Stricro Senso por meio das agéncias 
Gficiais de fomento; 

142 estimualar a inteóticão c 4 Amação articuláda entre a Coordenação de 

Aperfeiconmento de Pessoal de Níicel Sóperior - CAPES e às apéncias estadosis de 
fomento à pesquisa; 

143 divulgar c estimular o finimchameénto estudantil por meio do Fies à) PFós- 
graduaçõão Sc NSensu; 

L4:4) estumular 4 oferta de ceursos de : Pós-praduação Stiicro  Sensa; utlizaado 
inclusive mertsidologias, ecursos e tecivologtas de Educação 4 Distíncia; 

.5 implementar ações para roduzir 14 desigualdades êrmicoeradais e regtornais e 
pará favorecer o/acesso das populações Je campo à programas de klezerado « Enutórado; 

d.) amplara eferma de progrimas: de: Pósseraduação Steeto. Sensu, especialmente 

os de Dourtorado, hos.eampus novos abértos em decorrência dos progeamas de expansão e 
interiorizações das nstiruições superiores públicás: 

- 

T7 diculzar progranas de scenco digital de referências bulligráficas para ts cursos 
de Posegraduação, assegurada + acessibilidade às pessoas com deficiência;:
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e 

14,8% estimular 2 participação das mulheres nos curmsos de Pós-graduação Stricto 

Sensu, em particolar aqueles ipadés ds árest de Engenhária, Matermárnica, Fisica, Quiímica, 
Informánca é nutros no campo das ciencias; 

14585 consolidar progrimas, proferos-e ações gue objerver a internacionalização da 

pesquisa- e da Pós-armduação brasileirs,; incentivando a-atuação em rede e o fortalecinento 
P . 

e prupos do pesquisa; 

LA 18 promóver o infereâmbio científico e teenológico, meional e intermacional, 

CNTre as ma aiçõesde ensino; pesquisa e-extensão; 

L1 estumular a pesquisa eintifica e de inovação e promeover .a fonmação: de 

recursos humants u valorizo a diversidade ri:giunn] é a biodivorsidade, 

NMeta 15 

Crarantir, em regime de colaborição entre a União ee Estado;sno prazo de 1//umjano de 

vigênlicia duste PE Implementação da politica nacional de fonmação dos profissionais da 

educadão de que tratúnm s/ inéisos 1, 11 e TIT de camur do am 61 da Lei n 9.394, de 20 de 
desembro de 1996, assegurado que tódos 08 professores e as professoras da Educação 
Básica possuam formação especilfica de níivel superiar, obrda. em curso- de licenciatura na 

úrea de conhechnento em que anmanm, 

ERII:IÍÉgiaB: 

151 anrar, eonjuntanente, com base-em plano estratégico que apn:s,c_n'rr: diapuostico 
das necessidades. de formação de profissionas da educação e da capacidade de 
aténdimento, por' parte de Insutnieoes públicas & comunitárias de ceducação súperior 
existentes: hunteipio; 

15.2) mcentivar aparmicipação dos educandos em prograinas permarnente de micração 
à docência +2estudantes marriculados em curgos: de. licenchura, a fim de-aprimorae a 
formacão de profissianais para nruar no magistério da educação básica; 

15:3) implementar pregranas cspecificos pata forináção de profbissionie : da educação 

Ppara asescolas do cumpo para- a educação especial; . 

|54) colaborar com a refórmas curricular dos cuísos de licenciatura e estimolar a 

fenovação pedagógica, de fornma a assesurar o fóco nó aprendizado do aluno, dreidindo: a 
cárga' horarm em formação: geral, formação n aa dosaber e didítca especiífica é 
Iincorporamdo a medernas. teenologrhs de nformação e conunicação, em aroculação cóm a 
hse Traeicaml eomum dos corricutos da edugação básica, de-que tramm a estratégias deste 

FLIE, 

155 cárantie, pór meio das funções de aváliação, regulação é sópervisao:! da 

Educação Supenor, a plena inplementação das tespectivas diverrises curriculares; s
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L5.6) valonzar as praticasde cosino- e os estágios nos cursos;do formáção de nivel 
médio e superior dos profissionais. da ceducáção, visando mo irabalho slstemático de 
irticulação entre « formação acadêniica v.as demandas da educação basica; 

15,7) mplementar cursos e progrimas especiais fata assegurar formação especiífica 
na Educacdo Superior. nasirospechivas áreas de aroação, aos docéntes tom formação de 
nivel médio fia tiodatidade fiormnal, nh lcenciados: me licenciados: em área diversa da:de 
atruação desente, em cférséo EXSLCLCHA: 

E6) colaborarcem a oférta de cursos técnicos de nível módio e econológicos de 
nivel superior destinados à formação, nãs respectivas areas de atuação, dos profissionais da 
educação de outros segmentos que náocos do masgtisteério; 

159 desenvolver mudelos de fonução docente pará a educação prófssional que 
velorizem a experiéricia prática, por meó da: oferra, nãs cedes federal e cstadunia de 
educação: profissional, «de cursos: voltados à complementação é certificáição didático- 
Pedagógiea de profissiondis experientes, 

NMeta 16 

Formar cm níivel de pósceradugação G0% [cinquéntl por cento) dos' proféessores da 
Educação. Básica, até o último an de ;igência deste PME, € garantie à todos: os 
profisstonas da Educação Básica  Cormacão confinuada em suaá área de ALEUELCATA, 
Tonsiderndo ss necessidades! dermmandas. e contextualizacões dos sistenmás de ensino. 

* 

Estratégias: 

&1 crealizar, em ee o de ccalaboracão: planejamento. estratégico . para 
dimensionainento da-ddemanda por fórmação continuada é fomentar a respecava oberr por 
parre das instinucções públicas de educação superior, de. forma organice e ardcolada ds 
politicas de fnmação dos Fstaádos, do Bistrio Federal é dos Municipios; 

Vi A pormra olinea tireiinal de formacão de professores é professóras da educáção 
basica, defimndo diretraes nacuongie áreas prmnmmg; instituiéoes: formadoras e PEGCERSOS 
de cerobicação das anmidadoes fotmárivas: 

163 apotar 6 prógrimo de composição de tcervo de óbras didáfticas, páradidaticas e 
dde: lirerarura e de dieionários, e próogrma específico de ácesio' a bens culturais, inclúindo 
obras e marerials produzidos: em Talbras e em Braille; sem Prejuízo de úutros, a serem 
disponibilizados para ts professores .c ns-professoras da rede pública de cducação básica; 
favorccendo u consemição da conhecuimento e a valorização da coltora da INnvestlgação; 

* 
164 estimular o acessocao portal cletrônico párá subsidiarà atuação dos professores 

U das professoris da educicão bisiea, dispónbilizando gratuitamente: marteriais didáricos + 
pedagógiços suplémentares, inclhushbee aqueles com formato: acesshvel:
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165 fn de bolsaode: esndo: paripóssemduação para professores-e vepecialistas 

da educação bastca; : 

66 fortalecer a formocão dos I“'L'IFI:E.':'-(.ITL"S E EÉ—FÉCÍ:H]Í:-"WIÉ das tscolas Púil].ií'—ªlfl de 

Educação Básica, pos mebo da implementação das ações do Plano Nacional do Livro e 
Leitura c da tmstituicâo de piropratma nacioniadde d'lªpillll-l?ll'-l:'!”-l'i.'ã" de recursos pará acesso a 
Berns:culturas I'u'_'1-::- L11,:_|_'1_3__:|:-:Irlrin::- F'I'i]h“l'.'l s. 

Meta 17 

Asseputar d valorizacão dos prófissiontis do magistério da rede púbtica de Eduesção Básica 
liasearndo o seu rendimento medinoao Piso MNacional Lei n 11.738. de 16 dé julho de 2065, 

Estráategias: 

17.14 consttuir, por, aré 6) final do pometro ano de vigência deste PNME, fórum 

permanente, com répresentação dós tabalhadores da educação: pata acompanhamente da 
arualização proeresshvá do valor do pise salanal nacilonal para os profissionais do 

triapistério pulieeo da edueação Dásica 

17,2) consútuie como rareta/ do fórum permanente 4 acompanhamento da evolução 
salarial por meto de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostira de Domicibos - PNAD, 
pertodicamente divulgados pela Fundacão: Instimto: Brasileiro de Geograbia e Estatistica - 

IBLiE: 

NMeta 18 

Assegurac; a exccução do Plano de Garreira pará os profissionais da educação basica tendo 
Cinino eéferencia o plso salaal nacional profissional, definido em Lei Federal, nos terminos 
do inciso XT de am 24 Constinução Federal, 

Estratégias: 

L. 1 cestruturar a rede pública de Educação Básica - de modo que, até n indéio do 

ferceiroocano de vigênci deste PNE NF fneventa por cento), f mminimo, dos respecthvos 

prófissionams do napistério é B0 (otenta por cénto), no' minimo, dos respecibovos 

profissicnais da educação não-docentes sejam ocupantes de-cargos-de provimento. efetivo e 

estejao em exereício nas redes- escolares a que se enconttem vinculados; 

R2) unplancar acompanhamente dos profissiondis iniciantes, supervisionados: por 
equipe de profissíoiais experientes, 2 fim de fundamentar, com base em avaliação 
daocumentada, a decisto pela cterreação: apõs ocestâgo probatório e oferecer; durante esse 
pericido; eurso c de aprofundamento: de estudos n ârea de atuação do professot, com 
destaque para os: conteúdaos a serem ensinados e s merodologas de ensino, de. cado 

discislina;
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R4 assegurae licencas remuneradas € incentivos. para qualificação profissional, 
inclustve cm nivel de Póscermduação Smmero sensa: 

56 considerar - as: especificulades  sociocultura das cescolas  dos campos to 
PprovinRIO de cargos eledvos para essas cacójas: 

L8.7) estimalar a existéncia de comissões permanentes de profissiónais da eduúcação 

de todas as / unidades de ensino, pára sulbsidar 65 órsãos, reestruturação e implementação 
de Plariao de Carreira, 

Meta 19 

Asseguese comdicoes, n prazo de 2 (dolst anoós, para à cferivação da gestão democrárica da 

educacão, asscechuda a crivégtics tecnicos de mérito! e desempenheo- e à consulta pública à 

comunidade escólar, no âmbito das cscolas: publicas, prevendo recursos e apolo-técnico da 
Únmão para tinto; 

Estratógias; 

LL priotzar d ações para 2 escolha dos direrores de escola por mericde eleição 
direra, nbscrvando os eritérios têcnicos de tnétito « desempenho; bem comao 3 participação 
da comunidaçde escalar: 

12) assesatat a participáacio dos menmibros dos cóonselhos, nos prógfáamas de apoio e 
fommÇão qos (ask consclhemos de aemmpanhanento: e conteole social do EFUNDEB, dos 

Conselhos. de Alimentação: Lscolar, dos cconselhos regionais e de qutros e - aos 

representantes  educacionais* em demais conselhos de scompanhamentes de politicas 
públicas, garantindeo a esses colcgiados. espaço fsico sdequado, equipamentos e meios de 
transporte páarcu vasithus:a sTede cscolar, eomvistas a0 om úc.li::mpcniw.- de suas funções;: 

183 cegulamentar em 3015 6 Eonselhao Municipal de Educação através : da 
Conferência Municipal de Educaçãoo, 

VA Incentivar o Conselho kMunicipal de Edúcacão & construir Fóruns Permahentes 
de Educação, com comntulto de comdenar assconferências mumcip-als, bem comao clémtar o 

acompanhamento da escenção deste TPATTE: : 

195 ióralecêr os Conselhos já existentes (Conselho NMunicipal de Educaçõão, CÃE — 

Conselho .de. Alimentação Facelar; FUNDEB — Fundo de IYesenvolvimento da Educação 

Basical, cújas réuniões Já acontecem regulamente; que tem por finalidade fiscalizaroa 
aplicação de recursos transferidos c zélar pelivqualidaáde: des produtos desde 2 compra ste a 
distbuíção niis escolas, prestando «sempre irenção às bots pránicas sanitárias e de higiene 
(GAE scalizar 8 exccução no Prostánc Nacional de Alimentação Escolar—= PNAE, sem 
Prejuízo da atuação dos demais:-ongos do conteole socal (externo cinterno); Zelar pela 
aAtuação do Conselho hMunicipal de [ducação foi criado pela Lel Municipal nº 1736/3003, 
que teim for ebjetivo Sameular funto 165 órgios públicos a elabocação é acómpanhameato 
de políticas na Area da Fdwueação, para melhér aplicação, conferidas em Lei;
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146 estumudar « fortalecimento de consglhos cécolares é ci
mellos fminecipars de 

educação, como nscrumentes de parnonação é fiscalizacão s
a pestão escolar e-educacional, 

inclusive por meto de programas de formação de conselheiros, a
ssegueamido-se. condições 

dé funcionámento utorionrio; 

L; 7T) cerumular 2 participação e a eonsulta/ de prefissionais da educacão, dunos e séus 

fimiliaíes-na formulaçõo-dos Projercs Polineo-Pedagfáeicos, 
Curriculos -cecolares; Planos de 

geéstão estolaves-e Eemmentos Lscolares; assegurando a parricipação dos pars na avaliaçã
o 

de docéntes e gestores escolates; 

L8 favorecer: processos. de; sutonomia pedagégica, administrativa « de gestio 

financeira nos estabelecimentos de ensino; 

[ desencolver e livénmir prosgranmis de formação de direrores e pestores ts
cclares: 

L1A instimair sa Conselho Mumecipal de Transporte Escolar « arcaves de elerção, 

compror a Comissão dos. Conselheiros, visindo o acompanhament
o ilas verbas orandas 

Para transportes. 

[0/113 jndónticar e accmpanhar acelaboraçõo-do projero. pedagógico a escolas 

municipats, estaduais, procadas ecom nbservação da legislação, portarias, L
DB e regumentos 

cscolares, contando:com à F!:ll'[il.:lp:âi:i]il de educadores, ':':A'JI.J.'gi:ªd-l:'l é comurnidade escolar; 

443  cstunular, + cónstimiícao e o forralécimentos de erêmios cstudantis e 

associações de país, dssepuriodo, incluswve, cspaçoõs adequados: e: cpodições de 

funcicnsmento nas cescolasce. fomentando à sua aeticulação orginica com os conselhos 

cscolares, por melo das respectivas representações; 

171A evisaçaré o fim de 216 é legsilação «que instinui o Siscema
 Municipal de 

Friáno de NMariuin, delibecando sobre a suá contimeldade; 

Méta 20 

Aplicar 6 investimento em educação pública de fotma 3 atender, no minimo,;.o patam
ar de 

250% . (vinte e cinico por cento) di: réceir resultaánte: de: impostos, compreendida. de 

transferências, contirie estabelece s Ar 2123 da Constirui
ção Federal de 1988. - 

Estratégias: 

20.1) aperleiçõar e ampliar os mecanismos- de acompanhamento: daarrecadação
 da 

conteibiíção social do salárioceducação; 

TOLO% farmalecér os MocansmpS 18 Instrutmentos que Assegure
m Hansparência e o 

conrole soeul nacutilizaco. dos: cecuvsos públicos aplicados: em educaçã
o, espectalménte a 

realização de audiências públicas, a canção de portais clemónicos de rtansparência e 2 

Capaciração: dos mrembros de conselhos de acompanhamento: e conteole cocial ado 

FUNDEBS com é eotaboração-entre-a Secretaria de Educaçã
o, é & Tobunal de Contisda 

Vtião do Vstados
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2. obacrvar o Custo Aluno 'Éàl_l.ll.idil_l..íl;.' Inicial — L-.."L'ÍJ_'L teferencido no conqunto de 

padrões minimoós exstibelecides n legislação cducacional e cujo financiamento sera 

calculádo com basc nos respectivos insumos indispensáveis ao / processo, de ensino- 
apreodizagem-e ser progresshvaitiente; reajustado até a mplementação pleta do Custo 

Alano Qualidade — A 

2DA périr a planeamente cducacióal eom basenmo Custo: Aluno Quóslidade = CALQ 
como parimetro parass finánciamento da educscão: de todas as erapas e modalidades da 
Educacção. Basica, n partir o eideulo. esdo seompanhamentos cegular. dos indicadores de 
gastos educacionais cóm investimentós cm qualidade e remuneração do pessoóal docente e 
dos demars profissionais da educicão pública, em aquisicao, Mmanaterigção, Consrução e 

Conservacão de insmalacões" é cquipamentos necessátios ao ensino e aquisição de marerial 
didatico-escolar; alimentação e transporte-escolar; 

Z05) assegurar a mplementição da  Lei de Kesponsabilidade  Educacioral, 

assegurando padráo de qualidade 12 educação basica, afenda pelo processo de metas de 
qualidade mesuradas por instnutos eficiais de avaliacão educacionais; 

D eoqualizar às oportundades educacionais, a vuloeralbilidade socioecihómica c o 

Compromisso fécnico: e de gestão da cede de ensino, através da distnbuição dos recursos 
adicionais dirigidos à educagão ào lóngo do decénio; 

20,7) negociar com o Estado, « partie do-próneuiro ano de vuigéncia deste PME, a 
ampliação do Programa de Pransporte Escolar e a revisão do velor Sper capita” repassado 
ào Município, com cricérios cstabeleckdos e definidos em Lei espicitia; 

205 pácruar eóm n kinistétio da Fducação sobre o Custo Aluns-Qualidade interal - 
CAQTL, referenciado: no conjantes de  padrões minimos : estalbelezidos. na  iegislação 
tducaceinal.
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Anexo 1l 

Diagnóstico da Município de Mariana 

Apresentação 

A Decreraria Munscipal de Lducação de, Martana, inediante 4 necessidade de adequir seu 

Plano Muricipal de V ducacio, juntrmente com s comissão pssumiu o papel estratégico de 

hidirança. do movimenteo, incernticandeo à p;:ni;i:'tpn;çãn de educadores, educandos, pãis e de 

toda a comarnidade, oljenvando garinitis canais e cspaços democráticos participátivos, 

O Plano, Municipal de Educaçõo cstdselece: uma politica educacional que : servirá como 

Mareo de rebeteneh as. acóes cdueencqers para o próximos-dez anos (2014/20248), 

O PME estabolece merms é estatógic para todos 62 niveis e modalidades de ensino, da 

Educação Bastca so/eiisino supériar, issegurando à formação é a valorisação do magisrério, 

ta fiaTvciaTIeATO TA RESTÃO da educaçães, 

O documénto apresento, de Forma sietemártico, um róteiro para contestualização do 

municípuo, temando cpor Tase o séus diversos aspecros: lhistórico, deimográfco, 
Ssecioeconcmico, culrural e poncipalmente.cducacional, om essas informacões, pretende- 

se subsidiar a descriçõo ude siuação de cada nivel, etapa tu modalidade de ensino, com base 

em nformacões csratisticos, ccarmacicrização qualiadva, adentificação de problemas, de 

diEm[dà-"-l'-"“l de I.*I-Th!'l'l..'L'H vas v ale svancos 

0 processo de-celalboraçõão do PNT fm condazido: de: forma: democrática e mansparente, 

moubilizando. rodas: as forças sociars, políticas e envolvendo sos poderes: executivos, 

Eegelativo, o Ministério Publicose-s sociedade civil organizada,;na perspectiva.de garantiros 

direiros.ua populção, preceiruada: pela Comsanmição Federal de 1988, em seus Artigos. 205 

Ex ZG e mee ] a VIE na Leiade Dimemmpros de Bascsda Educação: nacional — 1LDB nº 

ESA cm PE Ncacionmal de Vulucação= PNE T e nº 1D5 / 14 s 

L Introdução 

Com 4 necessidade de plancejar a8 açóes'e buscar acender a vodas às demandas seciis de 

Nosso país, foi aprovada peló semadao e promulgada pela presidente, à Lei Federal 

LID0S/2014 que estalbelece a5 mertas e vstratégias nacionais para 4 educacão nios próximos 

dez anós. 
- 

Oscestados e murnicipros, em avensio a Lei- Federa]l 134W5/2014 e Ofirizatamoparao a 

construção: c adequaçõão dos planos cesmduais e marnteipas de educação atinhádos: com a5 

propostas constantes n PNE Desta lorma, 48 ácões implenentadas: em qualquer Tivel
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grvernamental cero cleito somativo ds meras ndcionais, e cada cidade poderá pactuar com 

prójetos e programas fedecats /estaduais yue priorizem o aungimento das metas propostas- 

pélos planos de Educação, 

s. mareos. politico-Instinuctonais: responsáveis. pela: eriação: do. Plano Municipal de 

Exlucágão — PAl SSSO: 

- ÀA Consttuição Federal de 1988. — CF/88 estabelece no seu Art. 214 Vécecio, 

por an om Pim o omeno d Cidavaçõo, ar dicmação. pitefanteat, vimmdo d articulação « 

vh desemmalaaento. do cRIOO PE feNE ÁPERtOS MNGl é d inteoração dos açsãos do poder 

Tl N s 

- À Lei de Ditetrizes é Bases da Educação Nacional — LDBEN/96 = 

tátibeleco nó jeeua Art 2A DUiido fadeebiredode dabeara Piags (aoora! d 

Fieliacõo, a c RAdoracão c oos. Dostaees, & Digdrto Federa: c.o5 .'1||!.l:|'|'."|"|'.'f."?'|"'l:-'.f': Art. 10 / 

[istadoa Ircimentearao de (1) Vhnhenar e EXPONAU ÍA E namar: CAiciafar. 1m 

COOESIARITICÃOO 1E PES ÉR o e Íi HWacHoARaro E gadtecoção, !'J'm:g'r&ndl'? e conrdenando 

dÁ ta ca6ES é a a N aemecdear , 

- A Constituição Estadual MG/89 no Art 204 estabeleces S0 qpória estadual de 

delançaçãão, de dirçõão pinmanaoh, rigrnad a antadação é o desenNteftatanto. A cAnh cA meA 

en in 7 frteguação dur õ da Poder PÁáblico e /d adapração ah Plaro Nacdarat, 

- ÀALei Eederal 13.005/2014, que institui o PNE, fez um diagnostico e dispos 

seibre ditetrizos, metas covsirniesias, abordárnido. ce seguintes temas;: 

" gesticoe finsnciamento da educação; 

= nívels emodalidades de ensino: 

e foemadão é valicização de magueréno é demais profissioraas da educação:
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Histórico do Município de Mariana 

Formação Adnmnsitanva 

X Carra Rgh de 33 de abalbde 1745, cxpedida por Doem feão , ele
vou a vila à carégoria 

de cidade; com o nome de Martina. em homenagem à tainha do
na Maria Ata dVuscia: 

Niariana É à primeira vila de Ainas Germis e a primeira localidade da capitania a receber 

fros de culade, 

tilariara fcó cn-uhuu.::da, apravés do têmpa, como cidade dos: bis
pos, distinção a que se 

acrescénta o fieo deser madickonalinente-o centro por excelênc
ia do cemércio entre 0 norié 

é o sul de Minas, fumoso pelas-suas / míinas dé uco, cúuja produção ainda - hóje apresenta 

urande importáncia, 

A Comaréa de Rio Pitanga, criada pela 1Leito" LT de B de
 unubro de 167h passou/a 

denominar-se, em face do disposto no Pecreto nº 7, de E de janeiro de |8S Comarca de 

Niariana, cique perdura até s dias aboáis; 

Em 6 de ulh de 1945 d cidade récébeu n titulo de “Monumento. Nácion
al”, 

Dé pecrdo com a diveao jdminttmativa Um p:u':—'. VIgEAHE ETA [.º de Janeiro de 1958 n 

Múnicipio era composto de 12 dismins: Mariana (sedes, Acaiaca, Barndeirantes,
 Gachocira 

do Brumado,Camargos; Claudio Manuel, Diogo de Vasconcelo
s, Furquim, Mensenhor 

Herta, Padre Viegas, Passagein de harnna & Sanra Rita Durac 

Aboalinence, tcates e Phogo de Vase tneelosnão mais são dismmros de Manan
a: foram 

emancipados. 

Nios dias atugis, 4 comaárca de MMantiana é de 2º Enrraricia, 

2.1.3 Aspectos Gerais 

Hi: [Nl 

Coarhoeira ma Toã 

1M LTDo 

FEn Marana 2 E TTESE) 

K F TE UEA e H 

Pan Ti danhio i , L la ETA 

o aooms | : HA S 

[iA T o brscrmconoembre a d 

* 

Área termitorial: 1. 194208RKM?
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Ano Instlação: 3) H anmos 

Cientílico: Naancise 

Prefeiro; Colso Crora Deerm 

Caracterização Fisica 

iarmana e uma cidade Justoeva, planegida; que possui-no seu centro histórico um grande 
conqunto arquirerântco, cóm predomináncia ae estilo Batroco Rococõ, 
Clima: tropical 

Altinde: 1,392 m2; 
Hiirografia: banhado pele Cruataxe 

2.2 Aspectos Demográficos 

População: 54,2T4 

H 01743 

Densidade demográfica d5,4 habicannoepor Em” 

Taxa de analtabernsimo KEZ 4 S9A Foníte: TBGE 2619 

2.2.1 População 

Entre 1991 c S0AA, a cpopulagãodo monicipio crescen 2 úna taxa média inual de 237% 

Na U esm tasa fóide LV enquiaro e Brsil Eoide / 1.09%, to mesmo pertódo, NNa 

decada; a rásga de urbanizacão do Fitunesóio passou de 78188 para 8281% 

Entre 200 e 2010, 2 população de Marlana cresceu a uma taa cmédia anual de 1.50%%, 

enquanto n Brasil fm de 101%%; no mesmo perícido. Nesta década, a raxa de urbanização 

do muncipio passoucde B281%% parr RT 87% Em 2010 vIcM Ç /NG município, S4,214 

pEeSIOAS, 

Este fenomeno, tem: tefloso em: todos: 68 secvicos púublicos e provados: prestádos: 

' i do “ do 
População |* do Total| População) Total |[Popúulação) Total 

População | (1991) | (l% | (2000) | (2000) | (2010M) | (2010)) 
' População , 

total 38180 118 46 710 1) 54,219) o 
Homens J18966) 4958 FTLEIE 4585 FH6.583 | 43 03 

Mulheres 19,574| “':«fl f' 23892 S1,15) 27636 S 
Urbana | TU HIE TRR IR679 82,8] 7642 ET87 

Rura! d sããe 2182 | o 17,19 68TT) 1813 

popúlação, se destacanido à educuação cssúdo, SAREAATTES e 

2.3 Aspectos sociais * 

Analisando R UASTHECIOS / EOCAIS, destacumos earaereristicas FÚFU&'&E!.Ú-H'ILÉ U TEMMIOS COoTmO 

Frun::m: analise a mortilidade infantil, que no rnl,_'|'1];_“'1]_1..|.n Passou de 23A para cáda 1ml
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nascidos vivos, em 2000, para 118 para gada til nascidos: vives em 2010 Em 1991, a taga 

em de 287, á na UF; a taxa erade 15,1, em 20160 de 3278 em 00 é 35,4 em 199], 

Enrtre 20600 & 2010 4 msa dé moradidade infanitil mo pals cuo de W6 por tul Gascidos 

ilios para: 167 por mil nascidos vicos: 
É 

Gom a ceca olservada em 207 n Brasil cumpre uma ds meras dós Objetivos: de 

IDresenvolvimento do Milénio das Nações LUnidas, segundo a qual, 4 mortulidade infanol no 

p:'LÍà deve cestaridiatxao de 177 Hbiros pór ml em 2 5, 

Lmgge;riúnáu. Mortalidade e Fecundidade - Mariana - MG 

| 1991) 2000) 2010 

Esperanca de vida ao/nascer (em anos) | 683) 732 T7A 
| Mortalidade-aré 1 anocde idade (poranil nascidos- vivos) | sa7 224 118 
Mortalidade aré S anos de idade (pór mil nasckdos vivos) | 378 243) 138 
Taxa de fecundidade rotal [blhos por mulher) " | ) d8 e 

Fum PRUTLAVL A $ 10 

2.3,1 Índice Desenvolvimento Humano 

O Taiceda Desalviaea aa (IESHND - Matiana foi 0,742, em HH 6 que situa 

Csse mMmunicipio ta fuxa de Iesenvolomenteo Humúno Alto TDHM entée 17 e D/7989, 

A dimensão que mais contrlu para o TOXFENM do nunicipio é Lanservidade; em indice de 

116574 scgunda de Renda, com indiée de U,705, e de Educação, com indice-de (1664, 

IDHM — 
Diata | Renda | Lonpevidade Eilucação 15A 
1991 0596 UT UT 0493 
20 ESA |[ 778 047 .6 

! 2010 T5 ] EBTA 06A ITAS 
l 

L —— Looe PSA EPE V ÇA 1j 

Finere |99 e sa 

De 19591 .a HH o IDEM do municipio; passou de 14593 em 1991; para (01,742, em 2040, 

enguanto o TEHM da Unidade Federativa (UF) passou de D,493 para 17397 Teso implica 

en tma taa de erescimento de S0,51" para osmunicípio e 47% para a U E; e em uma msa 

de redução do hiate de desenvolvinento humano de 80884% para < murndeipeio e 83,85% 

paraa UFE, 

No Municipio, 4 dimensão. eojo indice mss cresce em remmos absólucos foi Educação 

(com crescumento de U,385%, semuida por Longevidade e por Réenda, Na UF, por suA vêz, a 

Limensio cujo indice mais creséeu em memmios abselucos fm Edúcação (com cróscimento dé 

U 358) ecouida por Lonpevidade c por Renda; i 

| IDHM 
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Niatiana | Municígio de moior | Município de menor | IDHEM |IDHM Minas 

c EMA ) Dn o SS EE 
1991 | 403 — 067 D120 493 DA78 
2000 ) EG IkR2 , 2D8 612 624 
201 ) H'_-'.--'-É I:l.l-'.úÉ" (.4IR TE 7A31 

= — « Faonte PNUD,IPEA c FJE 

24 Aspectos Econômicos 

À renda per capirta média de Macina ceesceu ST 14% nas- últimas duas décadas, passando 

de R$ 325 58 6m 1U89H, para R$,424, H, em 2000;.2 para R$ 64184 em 2010 Isso equivale 

à Uma taxá inedia anual de erescumento nesse periodo-de: 3 e% 

À tFaxa media amnoa] de crescimento foide 300% entre 1991 « 2000, é 421% / entre 2000 e 

2010, 

AÀ proporcão de pessóas. pubres, u seja, com cendá dormiciliar per capira inferiór a R$ 

LD fa precos de aposto de SU passou de 43,34"%, em 1991 para 31,30%, em 200), e 
para ELFZ2 , em Sois, 

Renda, Pobreza e Desigualdade - Mariana -MG 

1991 | 2000 | 2010 
-—Rícnía per capita (em RS) 2558 43484 | G41,84 

f Tu de extremamente pobres 203 11,36 357 

Sdepos 4—5',.3-4 ETTENTE, | 

Indice de Gin 6 ES s | 

— 

Fonte: PNUD;IPEA e FIP | 

À evolucão da desigualdade de renda nicesses dois periódos podê ser descnc ameavos do 

fru#in:: de Cimi, que passou de W 66, em ES91, pará 1,57, 6m 20 e para (,57, em 20170, 

DivjiibEaição da ienda o quinitoks dá 

Erapuaias o ( Aiçieada cn e a 
tRTAs demiciliar pértanhis| - 1635 

Disirõançãoda comba por queho da 
opulação [ardenais uapundo » 

venda dembiidiasr por capiiad 0i 

Tivirfouição da serda por quintos da 
i E 

a j L 

verda demicilar pércapie| 20 
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2,4.1 Produção Económica 

Entre 00 Ç ST a rtaxa de atividade dá população de 18 anos ou mmais (0Ou / sema, o 

percentual dessa população que e eoonomicamente ativá) passoúu de G66,28%% em 2000 

para 66 03 4i 2071), Ao mestiao em Ho, Su TA XA de L:In_",'-l.u'_'U]"'H.Çàl'J [ Seja, o percer tual da 

populaçõão cconmicamente: adva: que estava desocupada) passou de 153,83% em HKKI pára 

TVm 3 

Comrpoeiçõão da noculnçcan de 18 f b frais doe 1dadke = 2976 

| EN 
* te- id 

' 

ee tErikoo 
Fi - 

E:- 

" LL 
s s. 

Ocupação da população de 18 anos ou mais - Mariana = MG 

2000 2010 

Taxa de:-atividade MZ | , 13 

Taxa de desccounação 15,8.+ 6 

CGraude formalização dos ecunados -- 18 anos-ou mais UG | TIL A 
= ; 
| Nível educacional dos ocupados 

Fo dos ocupados com fundamental completo 16 fA US 

Vn dos peupados com médio complero 2 f o 58 ) 

| Rendimento médio 

Vh dos neupados cóm rendimente de áte-Li.m. H, 15757 ) 

o dos ocupados com cendimento de até 25,m, ' TT As ES 
Percentual dos ocupados com rendimento de aréê 5 salários 055 148 

Tminimeo = : 

Fonte: PNUD, Ipea c EJP 

2.4.2 Mercado de Trabalho 

Ciuatido analizamos 64 aspeécíos económicos do município, é importante devar em 

Disvribaliçõo des S (olnecao) prinçipalis 
Culcairos de nebarnmbao dao maaniciado : 7031 

1A CIFA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35420000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

consideração,. dentre. outros. fitores, a sua cipacidade de geração de renda através de 

atividades. nas Áreas dá pecuária e agricultuza, No caso da pecuária, dados colerados. da 

Pesquisa. Agricola. Municipal doe TBE refécentes .a 2011, áApontam que as/ 5 foinço) 

principais culnueas de relianho lal são s indieadas nocerafico albaixo: 

Mérmdo canpo da pocuária; & sopeerada pesquisa ambérm fornece dados acerca da área 

desencultora local Neste caso, fotam colerados informações sobre a55 (einco) p“rinc':[.r:aia 

coltuims de agreulrira do municipio; deedidas-éntre permisneéntes e émporarias. contoame 

demonstáado nm grafico que segue: 

Dirtribuiekho das 5 [cinco] Principais culturas de agricultura de municipiao, 

tegundo condição peimanente/tempoórária frorefados): 201) 

Z 

d 
ªl 

- í ule jerm prágs) cn Th 

ã ibeiiatio fucsidas) o A| 

= AAA M / 

s b o -.FH'I-IMIÍ" frisbaesdo | q 

:"E |ii en grdo] º B) 

É_ Misnidirs EM de, 

E MIII"'I"I'IH' H |[ — NE EE 

LTA Ades aal Al me A A A 

2.5.1 Finanças : 

O fnancimento da cdocação muúnicipal e ampará principalmente nosº récursós 

Pprovententes dao Croverno VFederal, soób. a forma de repassés prógramados € comes sa 

aplicatão previamente destinada. 

U recutão proveniente do, Fundels possui em soa regra de aplicação, percentuais minimos 

para o pagamento da folha de pessoal docente, percentuais csses que são da ordem de 60%%, 

podendo 1 poder público invesncios Jdemais 45% em ouras - ações da educação municipal, 

Percentual de Aplicaçãona Manutenção e Desernvolvimento do Ensino 

| Índice 2010 2011 2012 2013 
l:pd1u:r: constitucional a o R aso, 5 376% 4850% 
aplicado 

Gastos com à Manutenção é Desenvolvimento do Ensino Em R$ 

INDICADORES 2010 2011 2012 2013 
Educação Básica 354407 15 IAB7TRAIIOA 31 4134D0/0O I8DIIO8S AA 

g%';ªªgªª' i I6GATGIATAS P0GSS 13130 26A7TEABO2O3 ATASSADIOA 

Total 3I0,137.660,64 / I4ITLG89,33 / 57.695,348,12 75.180.876,48 
Toral de alunos 

; 6M T : DET7 
matriculados e meba EA h.l,'ª: 

Gast Ensi s 2 2s - - S0S COom 0 Ensino por PTTIR2O ESTOCA d 52133 ]25;"1'33
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Fonter ST NCT/POA = dados apresentedos;//auditados:- SEEMG/ASL/STE irerorna de 

Iriboemacões |ducacionais: Censo Escolar 
Notias Darrirda Conselta 17 SEACTE 325/03/2045, 08 dados informados postlerão-ser 

alteridos em razio de Pedido de Reexame E/6u ação bscairatoriá, 

s percentaams de aplicáção da reéeta peocentente de impostós e transferências-no 

Municiípio, são dererminados pela Cónsntuicão Federal e atendem 40 mínumno de 25% para 

a Educição. Vodemos perecber na projecão abáioo que esses valofes, nos ultmos Aquatro; 

abos, ultrapassatim ox percentuams mininaa, demonstrando a preocupação guvermamental 

Cotmo investimeénto em Educação no município de Martana. 

Percebemos: anda a evolução dos mcestmentos aquando caleulamos n valor médio 

aplicado por aluno; 

EFEF UNA , 

VFEOHHO S 

12 507 - 

[ES NA TE 

FTA 

" ENMHI — 

2 T À 

Percentiual de 

EE 

i 

X À 

2) 

117— 

U 

= m 
e 

- ) 

- | c 
= 

— =z 

.=|- Fs 

== a 
E ” 

— = 
. - 
=E 

-. 

— T T 

ZoO1D0 2211 2012 2013 

aaa 
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3- Planos de Educação 

A Constinuicão 'ederit de V98S estabeléece, ho act.214, que deverá ser e
laborado um Plano 

Nacional de Cducação, de dutação deceral, defimidor de “dire
nizes! objeticos, memisce 

cstratégias de implementação para assegurat 6 manutencão e dese
nvolvimento do ensino 

em sius diversos: nívéla, etapas.se: modalidades!. Como' fruço: de longa' e comptexa 

construcão social, foraprovado o novo Plano Naciónal de Educadão (S
HA-HA , por meto 

da Ecino L3AXIS/ 00A eujas direrrizes indicadas no ac 2º, são: 

E cerradieaçãõo do, analtabecismo: 

11 - uiniocrisalizacão do átendimento escolar; 

H guperaeão das desigasldades cducadionáis, com iTfase a 

Pircimição da cidadania e nº erradicação de todas-as formmas de 

UlscrmInNAÇão: 

XE = mélhora d qualidade daeducação; 

V = forimcio (sara trabalho e para s cidadanmia, com entfase nos 

vIlores Imorams o tficos em que se fundatnenta a socredade; 

V - prontocão do principio da gestão dermoócrática da educação 

pulica: 

VJT = promeosção humanistca, rientifica, cultural e recnológica do 

ats+ 

VT - estaliclecimento dé metma de aplicação de recursos páblicos 

vm educação cono pmpdn:àu do Produto Interno Bruro - FIR, 

que aescgure atendimento: as necessidades de exparisão, com 

padrão de qualidade e equisdtade; 

TX - valonzacção dosprofissionais da educação; 

N. - promocívhdos prinicíipios do respelto-aos direiros hutranos, 

diversidade e à susténtabilidade socioambientai. 

Cóba uma das próvisões de atuil PNE estabelecen-se que os Estados: e Mluneípios 

deverão elaborar ou adéquar seus respeectivos plários. 6 PNEÉ, mo prazo de um anoç a 

dontar da Jata da su pulacação. (arreº, da Lera? DS 901A 

No gue concerne & esfera estadual, à Consotuição Nlineira afiriria que' o Plino Estadual de 

Fducação deve visar A arriculação, à intepração do poder publico e à adapração ao Pi 

Nacional. Noctmbito da Jegislação estadual, u der 19AB1/2011 áprovou o Fiano de 

Educação: do: Estdo (PEEJ: pataá o decenio W11-2020, definiído, diterfizes para a


